
A visita da inquisiqáo a Braga, Viana do Castelo 
e Vila do Conde em 1565

I s a b e l  M . R. M e n d e s  D r u m o n d  B r a g a

I

Ao Tribunal do Santo Oficio cabia o controle ideológico e social do rei
no e territórios a ele sujeitos, o qual era realizado duma forma insuficiente 
a partir de centros onde estava implantado: Lisboa, Coimbra, Évora e Goa. 
Daí a necessidade da Inquisigáo se dotar de mecanismos complementares, 
tornando mais eficiente a sua tarefa. De entre eles, salientem-se as visitas 
ou visitagoes de distrito, realizadas a zonas afastadas das sedes dos tribu- 
nais. Estas intervengoes a nivel regional, as quais funcionavam de forma de
sigual, tanto no espago como no tempo, constituirán! um dos meios mais efi- 
cazes de divulgagáo ideológica da Igreja, além de dotarem a instituigáo com 
poderosos meios de repressáo das heterodoxias.

As visitas permitiram que a Inquisiqáo se tomasse efectivamente pre
sente em todo o territorio, suprindo as dificuldades surgidas do distancia- 
mentó entre alguns dos fiéis e os inquisidores de Lisboa, Coimbra, Évora 
e Goa. Partia-se ao encontró do que estava longe.

A visita ao arcebispado de Braga surge após outras já realizadas, tais 
como a Évora e a Alcácer do Sal (entre 1541 e 1554)', Tomar entre 1560 e 
15611 2 e Porto em 15643; e antes da fase alta de visitas (1570-1590), com idas

1 Cf. Maria do Carmo JASMINS DIAS FARINHA: Os Arquivos da Inquisiqáo, Arqui- 
vo Nacional da Torre do Tombo , Lisboa, 1990, p. 291.

2 Cf. Maria do Carmo TE1XEIRA PINTO: «A visita do licenciado Pedro Alvares Pa
redes a Tomar (1561)», Arqueología do Estado, l.as Jornadas sobre Formas de Organizaqáo 
e Exercício dos Poderes na Europa do Su/, Sáculos X III-XVIII, vol. 1, Lisboa, Historia & Crí
tica, 1989, pp. 357-373.

2 Esta fonte, cuja cota actual é Arquivos Nacionais/ Torre do Tombo, Inquisiqáo de 
Coimbra, liv. 659, foi publicada por Fr. Antonio do Rosario, Livro da Inquisiqáo da Cydade

Revista de la Inquisición, 3, 29*67. Editorial Com plutense, M adrid, 1994



30 Isabel M. R. Mendes Drumond Braga

ao Porto, Vila do Conde e Viana do Castelo em 15704, Portalegre, Guarda 
e Viseu entre 1578 e 15805 *, Guimaráes, Mesao Frío, Vila Real, Torre de 
Moncorvo, Freixo de Espada á Cinta e Mogadouro em 1583\ Vilar Torpim, 
Mata de Lobos e Escarigo em 15877, tal como Lisboa e priorado do Crato 
no mesmo ano8. Já no século xvn, volta-se a urna nova fase alta de visitas, 
com inicio em 1618 nos distritos de Coimbra9 e Lisboa10, e aínda em Setú- 
bal". Mais tarde, Santarém em 1624-1625’2 e Viseu em 163711 12 *.

No que se refere aos territorios sujeitos a Coroa portuguesa, temos 
visitagoes ao Brasil (1591-1595,1618-1620 e 1763-1769)14 e também aos 
arquipélagos da M adeia, em 159115 e 161816 e dos Agores, em 157517 e

do Porto, Cartório Dominicano Portugués, Século XVI, fase. 8, Bartholomeana Monumen- 
ta VII, Arquivo Histórico Dominicano Portugués, Porto, 1976.

4 Cf. Elvira CUNH A DE AZEVEDO MEA: A Inquisigao de Coimbra no Século XVI. 
A Instituigao, os Homens e a Sociedade, dissertagáo de doutoram ento em Historia M oder
na e Contemporánea apresentada a Faculdade de Letras da Universidade do Porto, exem- 
plar mimeografado, vol. I, Porto, 1989, pp. 403-559. Excertos desta visita foram publicados 
por Antonio do Rosario, Visita da Inquisigao a Entre Douro e Minho 1570 (extratos), Bra
ga. 1978.

4 Cf. Idem, Ibidem; Maria Paula Margal Lourengo, «Para o estudo da actividade inqui
sitorial no alto Alentejo: a visita da Inquisigao de Lisboa ao bispado de Portalegre em 1578- 
1579», A Cidade, nova série, n° 3, Portalegre, Janeiro-Junho de 1989, pp. 109-138

" Cf. Elvira MEA: op. cit.
7 Cf. Maria do Carmo DIAS FARINHA: op. cit.. p. 250.
* Cf. Idem, Ibidem, p. 206; A visita ao Priorado do Crato foi estudada por Paula Lou

rengo, «Inquisigao e Cristáos-velhos: a visita ao Priorado do Crato em 1587-1588», A Cida
de, nova série, vol. 8, Portalegre, 1993, pp. 31-64.

4 Cf. Maria do Carmo DIAS FARINHA: op. cit., pp. 250-251.
10 Cf. Idem, Ibidem, p. 205-206
" Cf. Paulo DRUMOND BRAGA: «Inquisigao e Sociedade: a Visita a Setúbal em 1618», 

artigo no prelo.
12 Cf. Maria Paula MARCIAL LOURENGO: «Urna visita da Inquisigao de Lisboa: San

tarém, 1624-1625», l.° Congresso Luso-Brasileiro sobre Inquisigao, vol. 2, Lisboa, 1989, pp. 
567-595

14 Cf. Maria do Carmo DIAS FARINHA: op. cit., p. 251
14 Cf. Idem, Ibidem, p. 204; Patricia Aufderneide, «True coníessions; the Inquisition and 

social attitudes in Brazil at the tum of the xvil century», Luso-Brazilian Review, vol. X, n° 2, 
University of Wisconsin Press, Dezembro de 1973, pp. 208-240; Elvira Cunha de Azevedo 
Mea, «Os cristáos-novos, a Inquisigao e o Brasil- séc. XVI», Revista da Faculdade de Letras. 
Historia, II série, vol. IV, Universidade do Porto, Porto, 1987, pp. 151-177

15 Fernanda OLIVAL: «A visita da Inquisigao á Madeira em 1591-92», Actas III Colo
quio Internacional de Historia da Madeira, Funchal, 1993, pp. 493-520.

Fernanda OLIVAL: «A Inquisigao e a Madeira: a visita de 1618», Actas do I Coloquio 
Internacional de Historia da Madeira. 1986, vol. II, Funchal, Direcgao Regional dos Assun- 
tos Culturáis, 1990, pp. 764-806

17 Célia Maria FERREIRA REIS: «As visitagóes da Inquisigao a ilha Terceira em 1575 
e 1619», Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira, vol. XLV, Angra do Heroísmo, 1987, 
pp. 665-686; Idem, «A visitagáo de Marcos Teixeira aos Agores em 1575», in 1° Congresso..., 
vol. l,pp.277-289
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1619-2018, para além do inquérito a Angola e ao Congo realizado em 1596 
e 159819.

II

O inquisidor Pedro Alvares de Paredes20 visitou Braga, Viana do Cas- 
telo, entao Viana da Foz do Lima, e Vila do Conde, entre Janeiro e Maio 
de 1565. O tempo que permaneceu em cada urna das localidades foi bas
tante diverso, tacto que decerto se pode relacionar com a importancia só- 
cio-económica de cada local.

Braga, sede da arquidiocese do mesmo nome, foi desde a época me
dieval urna cidade importante, nao em termos demográficos21, mas sim de- 
vido ao peso do clero, das rendas eclesiásticas e dos centros de culto22 * 24 25. Esta 
situagáo terá levado o inquisidor a receber denúncias entre 17 de Janeiro e 
13 de Margo, num total de 55 dias, urna vez que importava restabelecer a or- 
dem de certo modo perturbada pela aplicagao dos decretos do concilio de 
Trento em Portugal, entre sectores do clero que viam a diminuigáo dos seus 
privilégios e, portanto, os seus interesses lesados. Importa nao esquecer que 
dias antes, entre 4 de Dezembro de 1564 e 9 de Janeiro de 1565, o mesmo 
inquisidor realizou ao Porto urna visita com o fim preciso de inquirir sobre 
palavras e sentimentos contra o concilio, recolhendo muitas denuncias22.

Quanto a Viana do Castelo20 e a Vila do Conde22, mereceram a Pedro

18 Celia Maria FER REIRA  REIS: «As v i s i t a r e s . I d e m ,  «A Inquisigáo em Angra 
(1575-1620)», Islenha, n° 8, Funchal, Direcgáo-Regional dos Assuntos Culturáis, Janeiro- 
Junho de 1991, pp. 39-54

i4 José Augusto NUNES DA SILVA HORTA: «A Inquisigáo em Angola e Congo: o 
in-quérito de 1596-98 e o papel mediador das justigas locáis», Arqueología do Estado..., pp. 
387-415.

211 Pedro Alvares de Paredes era inquisidor de Lisboa, nomeado a 2 de Margo de 1559. 
Como o tribunal de Coimbra estava encerrado, foi o inquisidor de Lisboa que fez a visita. 
Cf. Maria do Carmo Dias Farinha, op. cit.. pp. 250 e 315

21 Cf. José MARQUES: A Arquidiocese de Braga no Sécula XV, Lisboa, IN-CM, 1988, 
pp. 267-317: Idem, Braga Medieval, Braga, 1983; Atlas de Cidades Medievais Portuguesas (Sé- 
culos XII-XV), vol. 1, dir. A. H. de Oliveira Marques, Iria Gongalves. Amélia Aguiar An- 
drade, Lisboa, 1990, pp. 11-13.

22 Idem Ibidem.
22 Livro da Inquisigáo da Cydade do Porto...
24 Sobre Viana do Castelo neste período cf. Manuel Antonio Femandes Moreira, O Por

to de Viana do Castelo na Época dos Descobrimentos, Viana do Castelo, Cámara Municipal, 
1984; Idem, O Municipio e os Forais de Viana do Castelo, Viana do Castelo, Cámara Muni
cipal, 1986; Idem, Os Mercadores de Viana do Castelo e o Comércio do Agúcar Brasileiro no 
Sécula XVII, Viana do Castelo. Cámara Municipal, 1990.

25 Sobre a actividade comercial de Vila do Conde cf. Luís Crespo Fabiáo, «Alguns dados 
sobre o Contributo da Vila do Conde para o Comércio Marítimo de Importagáo entre Midel- 
burgo - Amemuiden (Zelándia) e a Península Ibérica nos Meados do Sáculo XVI (1543-1544)», 
Boletim Cultural da Cámara Municipal de Vila do Conde, vol. 6, Vila do Conde, 1968, pp.l 1-49.
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Alvares de Paredes apenas 22 e oito dias, respectivamente. Se bem que es
tas localidades fossem portos onde afluiam em barcares com estangeiros2'1, 
e por isso mesmo, locáis propicios a difusáo das heresias, o resultado da vi
sita nessas paragens nao foi o mais significativo. Embora, decerto, se pro- 
curasse urna vigilancia acentuada nos núcleos de grande actividade maríti
ma e comercial27 *.

A visita durou cerca de tres meses e meio2l\  tendo-se inciado em me
ados de Janeiro29 *, depois do inquisidor ter sido solenemente recebido, e de 
ter lido o edito da fé.

Lembre-se que pessoas houve que se foram confessar por terem to
mado conhecimento que alguém as ía denunciar. Tal é o caso de Antonio 
Velho, o qual se apresentou porque o irmáo Ihe disse que o ía acusar de 
certas palavras pronunciadas 30 anos atrás'", Funcionava assim aquilo a que 
Bennassar chamou a pedagogía do medo31.

A visita a Braga, Viana do Castelo e Vila do Conde decorreu em es- 
treita paridade com as outras visitas realizadas, quer no territorio portu
gués, quer no reino vizinho. O inquisidor fez-se acompanhar pelo escriváo

-" Sobre as visitas as em barcares  estrangeiras a Viana do Castelo, embora num perio
do posterior, cf. Maria de Fátima Dias dos Reis, «Um Livro de ‘Visitas’ a Naus Estrangei
ras. Exemplo de Viana do Castelo (1635-1651)», 1° Congresso Luso-Brasileiro..., vol. 2, pp. 
707-741; Idem, «O Porto de Viana do Castelo no Século XVIII através do olhar da Inqui- 
sigao. Eslrutura, Imagem e Resultados; novos dados», Inquisigao: Ensaios sobre Mentalida- 
de, Heresias e Arte, S. Paulo, Universidade de S. Paulo, 1992, pp. 170-194.

” A este respeito cf. Jaime Contreras, El Santo Ofcio de la Inquisición de Galicia (Po
der, Sociedad y Cultura), Madrid. Akal, 1982, p. 479

A d u rad o  das visitas variava consoante o número de locáis a visitar e a importancia 
socio-económica de cada um deles. Cf. Idem Ibidem, pp. 484-485; Jean-Pierre Dedieu, L ’Ad- 
rninistartion de la Foi. L ’lnquisition de Tolede (XVIe-XVUle Siecle), Madrid, Casa de Veláz- 
ques, 1989, pp. 280-282; Luís Coronas Tejada, La Inquisición en Jaén, Jaén, Diputación Pro
vincial, 1991, p. 93; Flora García Ivars, La Represión en el Tribuna! Inquisitorial de Granada, 
1550-1819, Madrid, Akal, 1991, p. 94; Iñaki Reguera, La Inquisición Española en el País Vas
co (El Tribunal de Calahorra 1513-1570), San Sebastián, 1984, pp. 64-68 e, para o caso por
tugués, Maria Paula Margal Lourengo, «Para o Estudo...», p. 110.

As visitas nao comegavam sempre ñas mesmas épocas. Cf. os trabalhos atrás citados, 
ñas notas 2, 3, 5,8, 11, 12 e 15a 19.

1(1 Cf. A.N./T.T., lnquisi^üo de Coimbra, liv. 658, fol. 65. Esta fonte foi publicada por An
tonio do Rosario, ¡Juro da Visitando que se (a Inquisigdo) fez na Cydade de Braga e sen Ar- 
cebispado (1565), Cartório Dominicano Portugués, séc. XVI, fase. 4, Bartholomeana Mo- 
numenta, IV, Arquivo Histórico Dominicano Portugués, Porto, 1974

" Sobre a psicología do medo cf. Bartolomé Bennassar, «La Inquisición o la pedagogía 
del miedo», Inquisitión Española: Poder Político y Control Social, dir. Bartolomé Bennas
sar, trad. Javier Alfaya, Barcelona, Crítica, 1984, pp. 94-125; María José Pimenta Ferro Ta- 
vares, «O ‘compellerc intrare’ inquisitorial». Judaismo e Inquisit^ao. Estados, Lisboa, Pre
senta, 1987, pp. 181 184; Idem, «Inquisigao; um ‘compellere intrare’ ou urna catequizado 
pelo medo (1536-1547)», Revista de Historia Económica e Social, n.° 21, Lisboa, Setembro- 
Dezembro de 1987, pp. 20-27; Idem, «Inquisi<;ao: urna catequizado pelo medo». Actas do 
III Encontró sobre Historia Dominicana, tomo II, Porto, Arquivo Histórico Dominicano Por
tugués, 1989, pp .187-199.
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Manuel Cordeiro e ñas tres localidades procedeu-se á publicagao do édito 
da fé, seguindo-se um sermáo ao qual assistiram o inquisidor, o cabido, dig
nidades, cónegos, beneficiados e, como era de desejar, muito povo.

QUADROI
Publicagao dos Éditos da Fé

Data Localidade Local

14 de Janeiro de 1565 Braga Sé
25 de Margo de 1565 Viana do Castelo Igreja de Nossa Senhora
23 de Abril de 1565 Vila do Conde Igreja de S. Joao

Nao conhecemos o édito da fé desta visita, contudo, seria decerto um 
documento semelhante aos que chegaram até nós, e nos quais se fazia urna 
ampia e detalhada exposigáo dos erros que a Inquisigáo procurava extir
par. Por outro lado, cada um era advertido no sentido de se confessar e de 
denunciar todos aqueles que tivessem tido um comportamento suspeito ou 
errado. Para evitar dúvidas era fomecida urna lista de palavras e gestos que 
permitissem identificar os erros (as práticas dos judaizantes, dos mouris- 
cos, ou de outros)32. Quem soubesse e nao delatasse seria excomungado.

O número de denúncias e de confissoes foi variável nesta visita: em 
Braga temos o mais elevado, seguindo-se Viana do Castelo e Vila do Con
de, o que corresponde a urna relagáo centro urbano, maior densidade po- 
pulacional, maior importancia sócio-económica.

QUADRO II
N úm ero e M édia das D en ú n cias

Loca! N ." de dias Denuncias e confissoes Média diária

Braga 55 105 1.2
Viana do Castelo 22 38 1,7
Vila do Conde 8 17 2,1

Por outro lado, importa verificar que o ritmo foi variável, destacándo
se Vila do Conde com 17 denúncias em oito dias, seguindo-se Braga e por 
fim Viana do Castelo.

No que respeita ao elemento humano, várias ilacgoes podem ser tira
das, tanto dos pontos de vista quantitativo como sociológico.

12 Cf. Dominique Peyre, «La Inquisición o la Política de la Presencia», Inquisición Es
pañola: Poder Político..., pp. 52-59; Jean-Pierre Dedieu, L'Administration..., pp. 277-279; 
Manuela Ronquillo Rubio, Los Orígenes de la Inquisición en Canarias, 1488-1526, Las Pal
mas, 1991, pp. 165-168. Um exemplo de édito da fé, do ano de 1683, pode ver-se in Docu
mentos para a Historia da Inquisigáo em Portugal, int. e leit. Isaías da Rosa Pereira, Arqui- 
vo Histórico Dominicano Portugués, Porto, 1984, pp. 107-108.
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QUADRO III 
Denudantes por Sexo

Local Homens % Mulheres % Total

Braga 72 73.5 26 26.5 98
Viana do Castelo 17 40 25 60 42
Vila do Conde 8 57 6 43 14
TOTAL 97 63 57 37 154

Temos um total de 154 denunciantes, 97 homens (63%) e 57 mulheres 
(37%). Só em Viana a maioria dos delatores pertence ao sexo feminino.

De notar que sao reduzidas as confissóes num total de seis. Quatro em 
Braga, urna em Viana e outra em Vila do Conde. Neste pequeño universo 
temos cinco homens e apenas urna mulher.

No que respeita ao estado religioso dos denunciantes, existem tam- 
bém algumas informaqóes:

QUADRO IV
Denunciantes por Estado Religioso

Local Casados % Solteiros % Viúvos % Desconhec. %

Braga 19 19,3 42 43 0 0 37 37,7
Viana 12 29 8 19 5 12 17 40
V. Conde 6 43 3 21 1 7 4 29
TOTAL 37 24 53 34,4 6 4 58 37,6

Se bem que num número significativo dos denunciantes se desconheqa 
o estado religioso, também é um facto que, dos que fornecem essa indicaqao, 
a maioria sao solteiros, particularmente em Braga, aspecto que deve relacio
narse com a presenta de muitos elementos do clero entre os denunciantes.

Mais escassos aínda sao os dados relativos ao posicionamento face ao 
baptismo:

QUADRO V
Denunciantes por Posicionamento face ao Baptismo

Local Cristaos-velhos % Cristdos-novos % Desconhec. %

Braga 39 40 2 2 57 58
Viana 21 50 2 4.8 19 45,2
V .do Conde 6 43 1 7 7 50
TOTAL 66 43 5 3 83 54

Da análise do quadro resultam várias conclusdes. Em primeiro lugar, 
urna percentagem muito significativa de pessoas que nao deram informaqoes
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sobre este aspecto; em segundo lugar, muitos cristaos-velhos. No entanto, 
o número destes seria certamente muito mais elevado devido a já referida 
p re s e ra  do clero entre os delatores.

Restam-nos ainda elementos relativos ao estatuto sócio-profissional 
e as faixas etárias. Se bem que nem todos refiram a ocupagáo, urna parte 
muito significativa, especialmente no grupo masculino, explícita a sua pro- 
fissáo ou estatuto33. De modo a termos urna ideia mais clara, agrupámo-los 
da seguinte forma:

QUADRO VI
Denunciantes por Grupos Sócio-Profissionais

Grupos Braga Viana V. Conde Total

Clero 33 4 3 43
Nobreza 7 1 1 10
Artesaos 15 1 1 15
Agricultores 4 4 0 8
Pescadores Marinheiros 0 3 1 3
Mercadores e afins 2 2 0 6
Outros 8 4 1 16
Desconhecidos 29 23 7 73

Daqueles que nos dao informagoes ácerca das suas actividades o des
taque vai para o clero, facto a que nao sao alheias as questoes de denuncias 
relativas á nao aceitagáo ou a críticas dos decretos conciliares. Pouco re
presentadas estáo a nobreza, os mercadores e os pescadores, sendo mais 
significativa a presenga de agricultores, artesaos e outros.

Os denunciantes ao comparecerem perante o inquisidor nao se es- 
queciam de fomecer pormenores ácerca das suas pessoas, até porque eram 
interrogados a esse respeito. Daí serem muito completos os depoimentos 
face á idade. Apenas urna pequeña parcela dos inquiridos se esqueceu de 
fomecer tal indicagáo. Note-se, contudo, que muitas vezes a idade é dada 
em forma aproximada (cerca de 40 anos, entre os 60 e os 70, etc.).

QUADRO VII 
Denunciantes por Idade

Idades Braga Viana V. do Conde Total

20 2 3 0 5
21-25 15 4 0 19
26-30 15 6 4 25
31-35 12 3 1 16

Cf. anexos I, II e III
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QUADRO VII (continuado) 
Denunciantes por Idade

I dad es Braga Via na V. do Conde Total

36-40 18 6 3 27
41-45 4 5 2 11
46-50 7 3 1 11
51-55 3 1 2 6
56-60 6 6 0 13
61-65 1 3 0 4
66-70 2 0 0 2
61-75 1 0 0 1
Desconhecidos 12 2 1 15

A maior parte dos denunciantes tem idade inferior a 46 anos, situan- 
do-se, a maioria entre os 26 e os 30 e, sobretudo, entre os 36 e os 40. Inte- 
ressante é também o facto de a maior parte das pessoas denunciarem ape
nas um individuo.

No que toca á relaqóes denunciante / denunciado, sabemos que se ba- 
seiam em contactos mais ou menos estreitos, desde a familia a vizinhanqa, 
sempre observada com regularidade.

Qualquer acto público como a missa ou a doutrinaqao eram ocasioes pa
ra se atentar no comportamento dos outros. Gregorio Rodrigues assistindo á 
prédica dos Jesuítas do colégio de S. Paulo em Braga, ouviu Antonio da Fon- 
seca criticar as palavras dos religiosos34; Isabel Neta observou Graqa Dias a 
qual «vay poucas vezes a Igreja e, quando lá vay, he a estrovar porque sem
pre esta pairando»35; Isabel de Abreu denuncia a mesma Graqa Dias, afir
mando «he molher que vay mal a Igreja e, quando la vay, ha ve ella, decla
rante, estar como molher que nam oulha pera os santos, mas pera a gente que 
na Igreja esta»36. Por seu turno, Belchior Pires, um observador muito atento, 
declarou ter visto oito vezes Diogo Lopes, já reconciliado pela Inquisiqáo de 
Lisboa, com atitudes pouco correctas durante a missa «vee que quando esta 
a myssa, o dito Diogo López está rezando por hum livro, muy quieto, sem es- 
carrar. E antes que diguáo e entrem ao prefacio, comeqa ha escarrar e esca- 
rra a toda ha myssa ate que se acaba, ho que nam faz antes ate junto do pre
facio. E quando alevantáo a Deus, o dito Diogo Lopes nam oulha pera o altar 
fixamente com os olhos, mas antes torce o pescoso pera a parte esquerda e di- 
reyta, sem oulhar pera o santo sacramento como oulháo todos os christáos»37. * 57

14 A.N./T.T., Inquisit^ño de Coimbra, liv. 658, fol. 6 
" A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 15v.

A.N./T.T., Inquisigdo de Coimbra, liv. 658, fol. Ib
57 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 79v. Cf. também Célia Reis, «Para o 

Estudo do Quotidiano Agoriano no último quartel do século XVI», Boletim do Instituto His
tórico da Ilha Terceira, vol. XLV, Angra do Heroísmo, 1988, p. 724
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A vizinhanqa, casas porta com porta, levavam á constante observaqáo 
dos comportamentos uns dos outros, nomeadamente dos cristáos-novos. 
Deste modo, aos cristáos-velhos importava verificar se os marranos guar- 
davam o sábado, quais as explicaqoes dadas para nao trabalhar nesse dia 
ou para nao cozinhar, ou ainda para vestir roupa lavada. A questáo do con
sumo de carne a sexta feira ou o náo-aproveitamento de dados alimentos 
na dieta alimentar, como o porco, e nomeadamente o toucinho, eram tac
tos a ter em conta. Por exemplo, tanto urna Maria38 * como María Gongal- 
vesw afirmaram sentir cheiro de carne assada em casa de Graqa Dias, nos 
dias defesos.

O tacto de se frequentar a casa de alguém também é motivo de verifi- 
caqáo dos comportamentos. Neste caso temos nao só os vizinhos, mas tam
bém os serviqais. Catarina Ribeira dencunciou Clara Femandes, urna crista- 
nova que havia sido sua patroa. No seu depoim ento pode ler-se que a 
denunciada fazia o pao ázimo, cozinhava em loiqa nova durante urna festi- 
vidade judaica (a Páscoa de Pessah), só ceava á noite nos dias de jejum, 
etc.40. No mesmo sentido sao as declaraqoes de María Afonso, que também 
tinha sido criada da referida Clara Femandes. Desta vez, a crista-nova é 
acusada, de entre outras práticas, de nao consumir toucinho, usar roupa la
vada ao sábado, e mandar varrer a casa ao domingo41. Jerónimo Femandes 
trabalhava como alfaiate em casa de Francisco Dias e Mécia Lopes, um ca
sal de cristáos-novos já reconciliados pelo tribunal olisiponense. No en
tanto, nao deixou de ir testemunhar contra o antigo patráo, declarando que 
este nao trabalhava aos sábados e costumava afirmar «judio justo como 
gibáo, christáo largo como alforje»42

Ñas denuncias dentro da mesma categoría sócio-profissional, salien- 
te-se o caso do clero, com percentagens muito significativas de denuncian
tes e denunciados.

Neste mesmo contexto repare-se que os denunciantes das práticas má
gicas sao maioritariamente aqueles que antes haviam recorrido aos servidos 
das feiticeiras e bruxas, especialmente as mulheres, as quais nao tinham es
crúpulos de ir acusar aqueles que antes Ihes haviam prestado servidos por 
elas próprias solicitados. Estáo neste caso Inés da Fonseca (a qual recorreu 
a Helena Gonqalves, Isabel, Gonqalves, Leonor Gonqalves e Ana do Fra- 
de)43; Isabel V ieira44 G uiom ar G racia45, Maria Gonqalves46, M argarida

18 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 24
24 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 82v
40 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 164v
4' A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 144; cf. também Célia Reis, op. cit., p. 716
42 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 172
42 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 48
44 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 51
45 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 155v
44 A.N.IT.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 157
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Enes47, Catarina Nunes48, Isabel de Barros49 e Maria Pires50. Nao podemos 
esquecer, no entanto, que as denúncias surgiram devido á obrigatjáo moral 
dos que conheciam tais práticas, depois de terem sido informados do que 
havia a denunciar através do édito51.

Igualmente importantes sao as denúncias de familiares. Neste caso te 
mos vários exemplos, incluindo pais/filhos, filhos/pais, mulher/marido, 
irmaos, cunhados e primos. Gonzalo de Goaes, clérigo de missa, denuncia 
o próprio pai, nao se esquecendo de afirmar que este estava bebado quan- 
do disse que renagava do diabo, e que imediatamente se tinha arrependi- 
do52 *. Isabel Vaz denuncia o filho55. Maria Martins acusa o irmáo54, o mesmo 
fez Antonio de Azevedo55. Francisco Borges foi testem unhar contra um 
meio irmáo56. Francisco Giraldes57 e Antonio Femandes58 prestaram depoi- 
mentos contra urna cunhada e um meio-cunhado, respectivamente. Fuís Al
vares de Macedo acusou um primo da esposa59. Ana Gon^alves60 e Beatriz 
M endes61 queixaram-se dos marido,acusando-os de bigamos. Se excep
tuam os o caso das denúncias mulher/marido, todos os outros casos se re- 
ferem a palavras de descrenpa e a blasfémias, além dum caso de simpatía 
pelas ideias luteranas. Neste tipo de delaqoes nao aparecem casos de 
cristáos-novos acusando familiares de práticas judaicas.

III

Depois dum conhecimento, tanto quanto possível exaustivo, da so
ciología e demais dados ácerca dos denunciantes, procuraremos conhecer 
o grupo dos que desenvolveram procedimentos á margem da lei e foram 
sujeitos a delaqáo. De acordo com o que antes aconteceu para os que pres
taram declaragoes, também o número de denunciados é maior em Braga

47 A.N.1T.T., Inquisigáo de Coimbra, liv. 658, fol. 160v
47 A.N.IT.T., Inquisiqdo de Coimbra, liv. 658, fol. 189v
44 A.N.IT.T., Inquis'u^áo de Coimbra, liv. 658, fol. 190
70 A.N.IT.T., Inquisit^áo de Coimbra, liv. 658, fol. 192v
51 Sobre os denunciantes de práticas mágicas cf. Francisco BETHENCOURT: O Ima- 

ginário da Magia, Feiticeiras, Saludadores e Nigromantes no Século XVI, Lisboa, 1987, pp.
239-240; José PEDRO PAIVA: Práticas e Crengas Mágicas, O Medo e a Necessidade dos Má
gicos na Diocese de Coimbra (1650-1740), Coimbra, 1992, pp. 251-268

72 A.N.IT.T., lnquisi<;ao de Coimbra, liv. 658, fol. 33
54 A.N.IT.T., Inquisigáo de Coimbra, liv. 658, fol. 162
74 A.N.IT.T., Inquisigáo de Coimbra, liv. 658, fol. 160
77 A.N.IT.T., Inquisit^ao de Coimbra, liv. 658, fol. 9v
7,1 A.N.IT.T., Inquisit^ao de Coimbra, liv. 658, fol. 66
77 A.N.IT.T., Inquisiqáo de Coimbra, liv. 658, fol. 19
77 A.N.IT.T., Inquisigáo de Coimbra, liv. 658, fol. 77 
74 A.N.IT.T., Inquisit^ao de Coimbra, liv. 658, fol. 8
“ A.N.IT.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 149
41 A.N.IT.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 26v
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do que em Viana do Castelo e Vila do Conde. Só Braga tem mais de 50% 
do total de acusados.

QUADRO VIII 
Número de Denúncias

Local N." de denunciados Percentagem

Braga 60 61,2
Viana do Castelo 25 25,5
Vila do Conde 12 13,3
TOTAL 98 100

Tal como já tinha acontecido relativamente aos denunciados, o ele
mento masculino predomina: 71,4 % do total contra 28,6 % do grupo fe- 
minino. A percentagem masculina mais elevada refere-se a Vila do Conde, 
logo seguida de Braga. Tal situa$áo é comum a outras visitas62.

QUADRO IX 
Denunciados por Sexo

Local Homens % Mulheres % Total

Braga 45 75 15 25 60
Viana do Castelo 15 60 10 40 25
Vila do Conde 10 77 3 23 13
TOTAL 70 71,4 28 28,6 98

Face ao estado religioso temos também alguns dados, mas sao muitos 
os casos em que nao há qualquer indicaqao nesse sentido, o que toma difí
cil grandes extrapolaqoes. Saliente-se a percentagem elevada de solteiros, 
facto que se prende com muitos elementos do clero no grupo, em particu
lar na sede da arquidiocese. No entanto, face ao total dos dados, o número 
de casados é igual ao dos solteiros.

QUADRO X
Denunciados por Estado Religioso

Local Casados % Solteiros % Viúvos % Desconhec. %

Braga 11 18,3 23 38,3 2 3,3 24 40
Viana 10 40 2 8 3 12 10 40
V. Conde 6 46 2 15 1 8 4 31
TOTAL 27 27,5 27 27,5 6 6 38 39

',2 Cf. os estudos antes citados ñas notas 2 a 6, 8. 11-12, 14-19
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Relativamente aos posicionamentos face ao baptismo, os dados sao 
ainda mais escassos. Contudo, acreditamos que as percentagens de cristáos- 
velhos ñas tres localidades seja superior, pois o facto de alguém ser cristáo- 
novo seria á partida um dado a acrescentar na denuncia, difícilmente es- 
quecido pelo denunciante. Por outro lado, se bem que tenham existido 
judiarias nos referidos locáis61, elas estiveram longe de alcanzar a im- 
portáncia das suas congéneres do sul e dos locáis fronteiriqos. Logo, o sig
nificado do cristáo-novo no total da populagáo nao seria tao elevado como 
em outros locáis do reino.

QUADRO XI
Denunciados por Posicionamento face ao Baptismo

Local Cristdos-velhos % Cristáos-novos % Desconhec. %

Braga 9 15 15 25 36 60
Viana 4 16 10 40 11 44
V.do Conde 5 38,5 3 23 5 38,5
TOTAL 18 19 28 28 52 53

Dos denunciados sabemos também as actividades sócio-profissionais 
de alguns, apesar de se desconhecer quase 50% do total. O destaque vai pa
ra o clero em Braga, pela já referida circunstancia de muitos deles denun- 
ciarem outros, devido sobretudo as críticas feitas ao concilio de Trento. Se- 
gue-se o grupo dos artesáos e, menos representados, os agricultores e os 
mercadores. Em Viana do Castelo e em Vila do Conde encontramos tam
bém alguns elementos ligados ao mar, como pescadores, marinheiros e até 
um piloto.

QUADRO XII
Denunciados por Grupos Sócio-Profissionais

Grupos Braga Viana V. Conde Total

Clero 17 2 2 21
Nobreza 1 1 0 2
Artesaos 5 2 2 9
Agricultores 4 0 0 4
Pescador/Marinheiro 0 2 1 3
Mercadores e afins 3 3 0 6
Outros 7 1 4 12
Desconhecidos 23 14 4 41
TOTAL 60 25 13 98

w Cf. Maria José PIMENTA FERRO TAVARES: Os Judeus em Portugal no Sécula 
XV, vol. 1. Lisboa, 1982, pp. 74-75
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Quanto as idades, as informagoes para o grupo dos denunciados sao 
muito escassas comparativamente as dos elementos que os acusaram. A pe
nas para 18,3% do total temos tal indica£áo. Essa percentagem relaciona
se com o facto de os dados fornecidos o serem através de terceiros, os quais 
tinham outros elementos identificativos de maior interesse para referirem 
ao inquisidor.

QUADRO XIII 
Denunciados por Idade

Idades Braga Viana V. do Conde Total

20 2 0 0 2
21-25 3 0 0 3
26-30 0 0 0 0
31-35 0 0 0 0
36-40 1 0 0 1
41-45 1 0 1 2
46-50 0 0 1 1
51-55 0 0 1 1
56-60 5 0 0 5
61-65 0 0 0 0
66-70 2 0 0 2
71-75 0 0 0 0
76-80 1 0 0 1
Desconhecidos 45 25 10 80

Repare-se ainda no facto de termos 254 denunciantes e 98 denuncia
dos, o que nos fornece urna proporpao entre os dois valores na ordem de 
1,57. Isto é, cada denunciado teve, em média, duas pessoas a acusá-lo.

VI

Após a análise sociológica e quantitativa dos dois grupos intervenientes 
importa salientar os delitos de que foram acusados as 98 pessoas durante 
os cerca de tres meses que durou a visita.

QUADRO XIV
Número e Percentagem de Crimes denunciados durante a Visita

Delitos Braga (%) Viana (%) V. do Conde (%) Total

Bigamia 1 3 2 6
Bruxaria 4 2 1 7
Heresias * 6 2 1 9
Judaismo 7 7 0 14
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QUADRO XIV (continuado)
Número e Percentagem de Crimes denunciados durante a Visita

Delitos Braga (%) Viana (%) V. do Conde (%) Total

Livros Defesos 0 1 0 1
Proposigóes 34 8 8 50
Segredo da Inquisigáo 3 2 1 6
Outros 7 0 0 7

* Neste item englobamos luteranismo, calvinismo, anglicanismo, culto do demonio, 
crenga em fantasmas.

Como se pode verificar, nesta visita predominam as proposigóes, ao 
contrário das outras, ñas quais se destaca a heresia judaica (tais sao os ca
sos das visitas a Portalegre, em 1578-1579M, Tomar em 156T5 e Santarém 
em 1624-162566. No que se refere á questao das proposigóes, seguimos a me
todología de Jaime Contreras67, já aplicada com éxito ao caso portugués por 
Fernanda Olival68.

As proposigóes eram juízos que punham em causa ou deturpavam a 
doutrina crista. Na maior parte dos casos parecem ser resultado duma má 
doutrinagáo e nao de crengas formuladas duma maneira consciente. Re
sultantes do enquadramento socio-cultural dos réus, eram punidas, pois nao 
deixavam de constituir heterodoxias. Por vezes dadas circunstancias ate- 
nuavam os ditos, tais como a ira ou o consumo de alcóol.

Deste modo, a citada metodología subdivide as proposigóes em blas- 
fémias (quando se nega, insulta, diminiu ou acrescenta quaisquer atribu
tos a Deus, a Cristo, a Virgem ou aos Santos); proposigóes contra o dogma 
ou contra os principios da Fé; proposigóes contra o clero e instituigóes re
ligiosas e proposigóes contra a moral.

QUADRO XV 
Proposigóes

Idades Braga Viana V. do Conde Total

Blasfémias 11 5 2 18
Contra o Dogma 7 3 5 15
Contra as Instituigóes 12 0 0 12
Contra a Moral 4 0 1 5
TOTAL 34 8 8 50

64 Cf. Maria Paula MARQAL LOURENQO: «Para o Estudo...», pp. 120-122.
“ Maria do Carmo TEIXEIRA PINTO, op. cit., p. 361.
“ Maria Paula LOURENgO, «Urna Visita...», p. 578.
47 Jaime CONTRERAS, op. cit., pp. 555-556
“ Fernanda OLIVAL: «O Controle sobre Proposigóes na Inquisigáo de Lisboa (1681- 

1700). Achegas para um Estudo da Temática», I o Congresso Luso-Brasileiro..., vol. 2, Lis
boa, 1989, pp. 661-686
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Como se pode verificar no ámbito das diversas proposigoes, sao as 
enunciadas contra o clero ou contra as instituigóes que lideram com as per- 
centagens mais elevadas na cidade de Braga. Como já referimos, tratam-se 
de criticas, por vezes violentas, quer aos bispos, que participaram no Con
cilio de Trento, quer ao Papa, bem como ao próprio concilio, no que toca 
as resolugóes ai tomadas e á sua aplicagáo. Tal situagáo nao tem paralelo 
nem em Viana do Castelo nem em Vila do Conde.

O significativo número de proposigoes contra o concilio, verificiadas 
em Braga, está obviamente ligado ao facto da cidade ser sede de arcebis- 
pado e haver muita agitagáo nos meios clericais. Se é um facto que em to
da a Cristandade houve clero que se sentiu ameagado com a publicagáo do 
concilio69 70, a situagáo em Portugal nao constituiu urna excepgáo.

Em Portugal urna parte significativa do alto clero provinha do grupo 
senhorial. Esta origem provocava a presenga na corte, com a consequente 
nao residencia no local onde se detinham cargos e fungoes, bem como a 
acumulagáo de beneficios. Veja-se o caso do cardeal-infante D. Henrique™, 
que está longe de ser o único. Neste contexto, a renúncia aos beneficios nao 
podía deixar de causar grande resistencia, traduzida nao só ñas palavras 
como ñas tentativas de impedir a concretizagáo das decisoes71.

Na cidade de Braga, o entáo arcebispo D. Frei Bartolomeu dos Már
tires preocupou-se em fazer cumprir os decretos conciliares, indo mais lon
ge e realizando a chamada reforma bracarense72 *. Tal atitude valeu-lhe a 
oposigáo do cabido e a necessidade de convocar um sínodo diocesano. O 
cabido escolheu quatro cónegos principáis para seus procuradores: Balta
sar Carneiro, Belchior Limpo, Martim Lopes Lobo e José Afonso” . Estes 
dois últimos foram aliás denunciados na visita. D. Inácio de Azevedo, rei- 
tor do colégio de S. Paulo, e Manuel Rodrigues, também jesuíta, acusaram 
o chantre da sé de em conversa com um clérigo, e a propósito da obrigato- 
riedade de residencia, ter afirmado «Esse Espirito Santo, como se nam alem- 
brou dos vigayros dos comendadores que ficaram tam pobres?»74. Por seu 
tumo, Francisco de Chaves, bacharel em Teología e abade de S. Cristóvao 
de Cabegudos, acusou o cónego Joño Afonso de se referir ao «largar de be-

w Cf. Raúl DE ALMEID A ROLO: O Bispo e a sua Missáo Pastoral segundo D. Frei 
Bartolomeu dos Mártires, Porto, 1964, p. 265.

70 Cf. Amélia Maria POLONIA DA SILVA: O Cardeal Infante D. Henrique arcebispo 
de Evora, um Prelado no Limiar da Viragem Tridentina, Porto, Provas de Aptidao Pedagó
gico e Capacidade Científica apresentadas a Faculdade de Letras da Universidade do Por
to, exemplar mimeografado, 1989, pp. 19,167, passim.

71 Cf. Marcello CAETANO: «Recepgáo e Execugao dos Decretos do Concilio de Tren
to em Portugal», Revista da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, vol. 19, Lisboa, 
1965, pp. 7-88; Maria Fernanda Enes, Reforma Tridentina e Religiao Viovida (Os Agores na 
Época Moderna), Ponta Delgada, 1991, pp. 14-25

72 Cf. Raúl de ALMEIDA ROLO: op. cit., p. 269.
77 Cf. Idem, Ibidem, p. 272
74 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fols. 30 e 71.
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nefícios» em resultado do concilio, nos termos seguintes: «oulhay se o de- 
monyo podera ter mayor ardil que fazer intender aos que se ajuntarño no 
concilyo que fazer isto? Era meio pera ganhar o perdido, sendo elle tanto 
meyo pera se perder o que temos»75. Por outra vez, referindo-se ao Sumo 
Pontífice, chegou a ser injurioso, ao afirmar «Nam te hey medo touro que 
tenens cornos d ’ouro»7'7. O cónego Joño Afonso, segundo o seu denuncian
te, durante o sínodo defendeu a ideia de que em Braga nao havia necessi- 
dade de aplicar as determinagoes tridentinas.

Outros cónegos e abades também se manifestaram a perda de benefi
cios. O cónego Manuel Coelho tentou minimizar o efeito das resolugóes du
rante urna discussao com o abade Manuel Fernandes ácerca duma igreja per- 
tencente á sua conezia «Ihe avya de fazer partido como que nao ouvesse ahy 
concilio nem o Decreto delle, que manda que nam tenhao mays de hum be- 
nefficio e que larguem todos os outros que tivessem, dizendo mays, com 
payxao e cospindo no chao e pizando-o com o pé: que lhe nam dava mays 
pello concilio e pellos que lá estavao que por aquillo que pisava»77.

Miguel da Fonseca, mestre da capela da sé, dissera ácerca da mesma 
polémica da perda de benefíicos que o concilio de Trento era «concilio de 
Satanas»78. Por seu lado, Antonio Velho, abade e capelao do cardel-infan- 
te, e Antonio de Sequeira, abade de Santiago de Travassos, criticaram os 
participantes nos trabalhos: «no concilio nam estava o Espirito Santo, pois 
os perlados'se lá foram fazer papas e ha pretender seus interesses»79.

Curiosamente dois laicos também se manifestaram contra as resolugoes 
tomadas em Trento. Manuel Bravo, com receio de ser afectado, terá dito 
que «o condlio era santo e o serya; mas porem se ho fizeram pera tomarem- 
lhe seus assentos, que era comcilio dos diabos»8". Por seu turno, Ambrosio 
Navio, um cristao-novo italiano, pretendia, decerto, que o concilio tivesse 
sido ainda mais activo, urna vez que afirmou «Agora Espirito Santo! Se ahy 
estava o Espirito Santo como nam tratavam das comendas?»81.

Sabe-se que urna parte do clero chegou a inventar e divulgar boatos 
com o objectivo de impedir a ap licado  dos decretos82. Disso mesmo nos 
deu conta o abade Antonio Alvares ao denunciar o cónego Joño da Fonse
ca, o qual tinha divulgado «que havya nova que o Santo Padre nam hapro- 
vava o Concilio: que o Concilio estava emforcado. E isto rindo-se com pra- 
zer da nova que diziao que Sua Santdiade ho nam querya aprovar»83. Outra

75 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 17v.
76 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 17v.
77 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 35v.
78 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 46
” A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fols. 133v e 64v.
““ A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 36v.
81 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 97v
82 Cf. Raúl de Almeida Rolo, op. cit., p. 272.
81 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 69v.
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vertente da mesma questáo é salientada pelo abade Joáo de Salazar, o qual 
considerava que ninguém estava obrigado a aceitar os cánones positivos 
até escreverem ao Papa 84.

Urna crítica ao Sumo Pontífice e urna previsáo dos eventuais conse- 
quenencias negativas da aplicagáo das decisoes conciliares é aventada pe
lo abade Antonio de Cerqueira, «esta execugáo de tirar os benefficios pe
llo Concilio era causa de se os homens tomarem lutheranos ou herejes»85 *. 
0 mesmo sacerdote considerou que o Papa pretendía «levar muito dinhey- 
ro»85. Por último, no que respeita a esta problemática, que só é comparável 
á situagáo antes verificada no Porto87, temos urna crítica á posigáo do arce- 
bispo bracarense desenvolvida no sínodo. Considerou o abade Joáo Alva
ro que D. Frei Bartolomeu dos Mártires cometía «semonya em tomar das 
Igrejas pera dar aos semymaryos»88.

No que se refere a críticas ao clero e á sua acgáo, temos ainda alguns 
depoimentos. Gregorio Rodrigues e outros denunciaram Antonio da Fon- 
seca, o qual perante a doutrinagáo do colégio de S. Paulo de Braga havia 
dito: «Bem avisado está ho homem que deyxa aquy vir sua molher ouvir es
tas sensaboryas ou velhacaryas»8'7. Jorge Vaz denunciou um diácono, Fran
cisco Cerqueira, de ter proferido palavras contra a frequencia da confissáo'7" 
e Manuel Fernandes, um pregador, foi denunciado por, durante um sermáo, 
ter afirmado «que os lavradores nam eram obrigados ha pagar dízimos aos 
abades que estivessem em peccado mortal»'71.

Igualmente importantes foram as proposigoes contra os dogmas e con
tra os principios da fé. Neste caso, tais delitos tém significado ñas tres zonas 
visitadas. Urna fraca doutrinagáo explica muitos dos ditos pronunciados por 
gente analfabeta, que só tinha acesso ao conhecimento mediante os prega- 
dores, eles próprios nao isentos de críticas. Mas o contacto directo e indirec
to com estrangeiros decerto também era responsável por algumas afirmagoes 
conotadas com o luteranismo. Nao podemos esquecer que tanto Viana do Cas- 
telo como Vila do Conde eram locáis portuários, como já referimos, os quais 
contactavam com mercadores e mareantes de outras paragens.

A negagao da presenga eucarística de Jesús foi feita em Braga por um 
rapaz e por um homem. Joáo dizia que «rezara ahy [diante do Santíssimo 
Sacramento] mas que o Senhor estava nos céus»'72, enquanto Gongalo Go
mes nao acreditava na hostia'71. Bem mais violentas sáo as afirmagoes de

84 A.N./T.T., inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 28.
88 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 34v.
8.1 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 34v.
87 Cf. Livro da Inquisigao da Cydade do Porto.
88 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 13v.

A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 6.
*’ A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 31v.
51 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 96.
1.2 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 20v.
‘n A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 68v.
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Alvaro de Cadaval, um galego que ensinava latim. As suas ideias sao con
sideradas heréticas, urna vez que poem em causa o valor das imagens dos 
santos, da confissao, das procissoes e até o poder de Deus. As imagens, for- 
temente contestadas pelos luteranos e calvinistas, eram desprezadas por 
Alvaro de Cadaval: «nam serviao de nada»; a confissñao auricular, sacra
mento tomado obrigatório desde cedo - IV Concilio de Latrao, 1215- e re
afirmado obviamente após Trento94, nao devia existir, no entender do de
nunciado: «nam auya autorydade na Sagrada Escriptura que obrygase a se 
confessar o christao a sacerdote»95; as procissoes realizadas com o objecti- 
vo de conseguir chuva ou bom tempo eram de evitar: «era acusado fazer 
por isso procissoes, porque se ouvesse de chover ou fazer sol, que a Natu- 
reza ho farya»96. Igual independencia de pensamento mostra face á questáo 
das bruxas questáo comum a Europa católica e protestante97, ao conside
rar que nao se devia acreditar em bruxas e que estas nao deveriam ser pre
sas nem queimadas. O denunciado foi ainda acusado de, duma forma mui- 
to prosaica, procurar provar a nao existencia do poder divino, ao afirmar 
que se urna pessoa estivesse em estreita necessidade de fome ou sede, nao 
adiantava confiar em Deus, pois «se metessem a tal pessoa em hua camara 
fechada sete ou oyto dias, sem lhe darem de comer nem beber, e veryam se 
Ihes bastava dizerem-lhes Deus vos provera»98.

O purgatorio, ideia veiculada desde o séc. XIII99, era ainda posto em 
causa. Um padre franciscano foi acusado de ter dito que havia dúvidas so
bre a existencia do Purgatorio, urna vez que tal nao estava determinado pe
los doutores1110. Por seu lado, Gonqalo Neto, um piloto, foi denunciado por 
ter emitido várias opinióes sobre o mesmo assunto: «[o fogo do Purgato
rio] nam era tanto como diziam os pregadores, mas que elles o diziáo pera 
que ouvese medo e imenda e que era como fogo pintado»"11. Teria também 
afirmado «posto que estáo as almas penando e da-lhe huma lavareda e ale- 
vantao as maos a Deus; e entao Nosso Senhor amansa-lhe o fogo porque 
Nosso Senhor he piadoso e lhe nam ha-de dar fogo impaciente»102. 14

14 Cf. Jean DELUMEAU: L ’Aveau e f le Pardon, Les Diffcultés de la Confession, Xllle- 
XVllle Siecle, París, Fayard, 1990.

A.N./T.T., Inquisigáo de Coimbra, liv. 658, fol. 42v.
% A.N./T.T., Inquisigáo de Coimbra, liv. 658, fol. 41.
’7 Sobre esta temática cf., para o caso portugués, Francisco BETHENCOURT: op. cit.; 

José Pedro PAIVA: op. cit.; Maria BENEDITA DE ALMEIDA ARAUJO: A Medicina Po
pular e a Magia no sul de Portuga/, Contribuigño para o Estado das Correnfes Mentáis dos firis 
do sécula X V II a meados do seculo XVIII, 2 vols., Lisboa, Disserta§áo de Doutoramento em 
Historia apresentada a Faculdade de Letras de Lisboa, 1988. Para o caso castelhano, Julio 
CARO BAROJA: Ai Bruxas e o seu Mundo, trad. Joaquim Silva Pereira, Lisboa, Vega, s.d.

l>“ A.N./T.T., Inquisigáo de Coimbra, liv. 658, fol. 41.
” Cf. Jacques Le Goff, La Naissance du Purgatoire, Paris, Gallimard, 1981.
.. A.N./T.T., Inquisigáo de Coimbra, liv. 658, fol. 60.
101 A.N./T.T., Inquisigáo de Coimbra, liv. 658, fol. 195.
1112 A.N./T.T., Inquisigáo de Coimbra, liv. 658, fol. 195.
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Outras ideias também nao conformes aos principios da fé sao as de 
Gaspar Nunes, o qual afirmara que ninguém ía ao inferno"11; Mestre Jáco- 
me, um francés e sacerdote, morador em Caminha, mostrou péssimismo ao 
afirmar que ninguém se salvava104; Antonio Velho, capeláo do cardeal in
fante, teria afirmado 30 anos antes da visita, que nao havia senáo nascer e 
morrer"15; enquanto Jorge Rebelo, um alfaiate cristao-velho, evidenciou em 
certo fatalismo ao considerar que cada um nascera para aquilo que viria a 
se «se pera ser ladráo, ladrao; e se pera ser ma mulher, avya de ser ma mul- 
her se pera o inferno, pera o inferno»106.

Luís Vaz definiu a alma duma forma infeliz, ma perspectiva do cóne- 
go Jácome Vaz, que o denunciou: «era a alma hum folego que tinhamos 
aquy pondo a máo no papo»"'7 * *. Sobre as almas dos mortos, prounciou-se 
Gonqalo Meneses de la Porra, meio crisáo-novo, que havia sido dominica
no, observando que «as almas que estavam no fogo do purgatorio que nam 
comyao obradas por isso que nao era necessareo da-las por ellas e porque 
era mylhor gasta-las em pobres ou sacrificios»"16.

Por último, temos a proposiqao de Diogo, mestre e reitor duma igre- 
ja, um castelhano residente em Viana do Castelo, ao afirmar que S. Joáo 
era filho de Nossa Senhora100.

Outro grupo de proposiqóes que podem evidenciar a heterodoxia sao 
as blasfémias, predominantes em Viana do Castelo. Sao indicios de rusti- 
cidade, misturados com cultura popular e até com o estado de embriagues. 
Poem em causa a omnipotencia de Deus e eoloeam a Virgem numa escala 
humana, retirando-lhe o seu carácter sagrado. Surgem perante situaqoes 
adversas -perder um jogo, ser obrigado a prestar dado trabalho-, e também 
face a discordias, ou até em conversas quotidianas110. Vejamos alguns exem- 
plos.

Joáo Martins, denuciado pela irmá, e posteriormente auto-denunciante, 
renegara de Deus durante urna discussáo com o pai: «quem era Deus? Que 
se Deus fora Deus elle Ihe dera como dava aos outros!»111 112 *. Manuel Borges, 
lavrador, dissera que «Nosso Senhor tivera cren^á de peccar»"2. No mes- 
mo sentido sao as palavras de Belchior Espinosa, o qual afirmou que Cris
to quebrara o jejum e pecara pedindo pao aos discípulos"1. Afonso Álva-

1,11 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 195.
1114 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 158v.
1,15 A.N./T.T.. Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 66 

A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 195 
1,17 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 107v.

A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 201v 
A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 136.

"" Tal é urna constante para períodos posteriores. Cf. Fernanda OL1VAL: «O Contro
le sobre P ro p o s ite s ...», p. 671

111 A.N./T.T. , Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 160.
112 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 58v.
112 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 152.
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res foi mais longe, ao afirmar que «Deus era tolo, pois nam castigava o dic
to seu irmáo»114.

Há ainda quem considere o poder de Deus inferior ao do diabo115, tal 
é o caso de Gaspar de Seia, durante um jogo de cartas116; ou entenda que 
Deus nao tenha poder para fazer mercés, o que constituía um hábito de Mi
guel Pereira, durante os jogos117 *. Situagáo diferente é a de Gonzalo Anes, 
feito recebedor das sisas a forga, 15 anos antes da visita. Perante a situagáo, 
desabafara: «Que Sam Pedro de Roma lhe tiha culpa de ho langarem por 
recebedor e que Borzabul era seu Deus e nam outro!116. Perante o deses
pero, a procura dum poder semelhante ao de Deus tinha expressáo na crenga 
do demonio.

Típicas da rusticidade de algumas pessoas, sao o b se rv a re s  e inter- 
jeigóes ñas quais se contení palavras menos dignas de referencia ao sa
grado. Vejamos tres casos. Ana Gongalves considerou «Que se hiam ha- 
centar a mesa do Senhor e que ho comyáo, que mays sam lhe fora meterem 
hum gargalháo na boca, que ho Senhor, pois se hiño confessar com aque
llas pragas e testemunhos que lhe asaquavam»119. Paulo Velho, a propósi
to das indulgencias que o arcebispo de Braga trazia de Roma, declarou 
«Que ellas nam podiao ser mayores que has do Sacramento... cagay-vos 
logo no Sacramento»120. Intimamente ligada as actividades agrícolas, está 
a blasfémia dum lavrador de Braga. Este cristao-velho, além de conside
rar que «Deus fazia muitas cousas que nam acertava»121, utilizava urna ex
pressáo muito peculiar para que chuvesse: «quando fazia sol e nam chov- 
ya por Nosso Senhor cagar! cagar! Depois mijaras! E isto dizia quando 
fazia sol»122.

Menos significativas sao as alusóes a Virgem, por serem apenas duas. 
Amadro Fernandes, um pedreiro, cristao-velho, disse, estando «quente do 
vinho porem nam bebado» face a urna imagem que «Nossa Senhora estava 
sayda»123. Estas palavras foram proferidas durante um jogo. Por seu tumo,

114 A.N./T.T., Inquisiqdo de Coimbra, liv. 658, fol. 169.
"5 Sobre a crenga no demonio cf. Isabel Maria Ribeiro Mendes, «Elementos para o Es- 

tudo da Crenga no Demonio na Epoca Moderna», Revista de Ciencias Históricas, vol. 4, por
to, 1989, pp. 273-279

A.N./T.T., Inquisiqdo de Coimbra, liv. 658, fol. 130.
117 A.N./T.T., Inquisiqdo de Coimbra, liv. 658, fol. 8
1,8 A.N./T.T., Inquisiqdo de Coimbra, liv. 658, fol. 81
"‘l A.N./T.T., Inquisiqdo de Coimbra, liv. 658, fol. 179.
120 A.N./T.T., Inquisiqdo de Coimbra, liv. 658, fol. 77
121 A.N./T.T., Inquisiqdo de Coimbra, liv. 658, fol. 91v
122 A.N./T.T., Inquisiqdo de Coimbra, liv. 658, fol. 91 v. Sobre a linguagem cf. Jaime Con- 

treras, op. cit., pp. 654-660
122 A.N./T.T., Inquisiqdo de Coimbra, liv. 658, foi. 196v
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Ana de Sá refere uma das mais vulgares blasfémias sobre a Virgem124: «Nos- 
sa Senhora pecara como as outras molheres»125.

Note-se que os jogos, e a emotividade por eles produzida, eram res- 
ponsáveis por muitas das blasfémias pronunciadas pelos homens, sobretu- 
do em tempo de lazer. Esta atitude nao é específica da situaqáo portugue
sa126, daí as tentativas de limitar e proibir tais distraqoes127, tanto pelo foro 
civil, como pelo eclesiástico.

O último grupo de proposiqoes refere-se a expressóes contra a moral 
e contra os comportamentos éticos e sociais, nos quais cabem questóes do 
foro sexual. Trata-se de pretender moralizar os costumes de acordo com a 
ética crista e tentar controlar a vida sexual de todos128. Neste contexto, sao 
evidentes as denúnicas dos defensores da fornicaqáo simples - cópula car
nal fora do casamento entre duas pessoas livres e de mutuo consentimento.

Sao sobretudo os homens a defendem e a praticam, e em particular os 
jovens que nao dispunham de parceira fixa129. No que respeita á visita em 
estudo, temos indicaqdes diferentes. Saliente-se o caso de Catarina Dias, 
cristá-velha de 60 anos, a qual defendía que homem solteiro e mulher sol- 
teira, «tendo parte» nao era pecado13". Daí englobar também os clérigos no 
grupo em questáo. Repare-se que esta mulher nao era á partida uma mar
ginal, nada indica que o fosse, pelo contrário, sabemos que era casada e 
máe de 10 filhos. Tal ideia é igualmente defendida por um lavrador131.

Joáo Martins, juíz dos órfáos, de 50 anos, foi igualmente acusado por 
ter afirmado que «dormyr carnalmente hum homem com huma molher nam 
he pecado»132. No entanto, neste caso, nao se trata de defender a fornicaqáo 
simpes, mas sim a qualificada, dado que o denunciado considera nao ser 
pecado ter «ajuntamento carnal» com casadas ou solteiras, chegando a so
licitar a denunciante, que era casada. Perante as repreensoes, Joáo Martins 
nao desanimou, esclarecendo que «pera isso fizera Deus as naturas dos ho-

124 Cf. Jaime Contreras, op. cit., pp. 561-562; Ricardo García Cárcel, Origines de la Inqui
sición Española, El Tribunal de Valencia (1478-1530), Barcelona, 1985, p. 214; Fernanda Oli
va], op. cit., pp. 671-672; Elvira Cunha de Azevedo Mea, «Nossa Senhora em Processos da In
quisiqao», Revista da Faculdade de Letras, Historia, 2." serie, vol. 1, Porto, 1984, pp. 135-158

A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 64
l2‘ Cf. por exemplo Juan Blázquez Miguel, La Inquisición en Cataluña, El Tribunal del 

Santo Oficio de Barcelona (1487-1820), Toledo, 1990, p. 231
127 Cf. Jean-Claude Margolin, «Les Jeux a la Rennaissance. Raport de synthése», in Les 

Jeux á La Rennaissance, Paris, Vrin, 1982, pp. 664-666
,2I< Tal atitude é bastante anterior. Cf. Sylvie Laurent, Naitre au Mayen Age, De la Con- 

ception á la Naissance: la Grossesse et VAcouchement (Xlle-XVe Siecle), Paris, 1989, pp. 21-28
'''' Cf. Jean Pierre Dedieu, «Les Archives de Plnquisition. Source pour une Étúde Anth- 

ropologique des Vieux-Chretiens. Un Exemple et Quelques Reflexions», La Inquisición Es
pañola, Nueva Visión, Nuevos Horizontes, dir. Joaquín Perez Villanueva, Madrid, 1980, pp. 
893-912. Para os casos portugueses cf. Antonio Borges Coelho, op. cit., vol. 1, p. 262

17,1 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 2 e 61.
A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 90v.

112 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 199.
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mens e molheres, falando pelo portugués, pera fazerem gera5áo»m. Aten- 
te-se na auto-censura da linguagem de Francisca de Carvalhais perante o 
inquisidor, no que se refere as palavras utilizadas pelo denunciado. Tal ati- 
tude é típica nestes casos, e também na própria redac^ao do depoimento 
feíta pelo escrivao * l14 115.

De ordem moral é também a denúncia feita por Lopo Camelo. Este 
acusou Antonio Lopes, um mercador cristáo-novo, de insultar os próprios 
pais, chamando-lhes «os mores caes que havya na Cristandade»111.

Se as proposiqoes ocupam mais de metade dos crimes denunciados, co
mo se verificou, outros delitos também foram sendo registados ao longo da 
visita. De facto, em segundo lugar aparecem as heresias, referindo-se mais 
de metade ao Judaismo.

Na quase totalidade das denúncias relativas a heresia judaica, apare- 
cem-nos mais indicios do que práticas claramente assumidas. Aos cristáos- 
velhos nao escapavam dados pormenores susceptíveis de incriminar vizin- 
hos. Temos por exemplo a guarda dos sábados, o nao consumo de toucinho 
e o uso de roupa lavada. Por exemplo, Gra?a Dias, acusada por nove pes- 
soas, «estava mays repousada ha janella [ao sabado] e mays tempo que nos 
outros dias da somana e apertada de sua cabera»116.

Contactos mais próximos levavam a um conhecimeto mais real, passava- 
se do indicio ao facto. Deste modo, denuncia-se Clara Femandes por fazer o 
pao ázimo117, Isabel de Roges por ter um filho circuncidado1 “ e a já referida 
Clara Femandes, possuidora de jóias e de recursos, de receber cristáos-novos 
da Galiza durante a festa da Páscoa de Pessah1”. Igualmente denunciados fo
ram dois casais que trataram um cadáver. Tendo consciencia da diversidade 
do seu procedimento, tentaram ocultá-lo, dividindo o compartimento onde se 
achava o corpo com um lengol. Margarida Gongalves, barbeira, delatou tudo 
o que conseguíu apurar. Em primeiro lugar, o facto de terem levado um al- 
guídar com água e, depois, quando o cadáver foi exposto, ter aprecido «sobre 
a cama vistido em huma camyssa nova franzida e lavrada pello peyto, ao mo
do do tempo antigo. E entáo o dicto Thomas Femandes veyo com huma cara- 
putja nova grande, de pernas de lynho e a meteo na cabera a dicta defunta. A 
qual Ihe cobryo todo o rosto e lhe emuorylharam as pemas e derredor da ca
bera e Ihe pos também duas beytilhas novas, huma a derrador da cabera e ha 
outra guqueyxada»1411. O cadáver foi depois envolto num lemjol novo.

133 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 199v.
114 Cf., a este respeito, as o bse rvares de Joao José Alves Dias, «Para urna Abordagem 

do Sexo Proibido em Portugal, no Século XVI», 1° Cangresso Luso-Brasileiro..., vol. 1, p. 155.
115 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 53
1,6 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 92v
117 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 164v.
138 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. lOOv.
™ A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 164v.
140 A.N./T.T., Inquisiqao de Coimbra, liv. 658, fol. 140
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A crenqa no Messias —base da fé e razao de ser dos H ebreus141— só 
foi denunciada porAntónio Pereira, em relaqáo a Jorge Rodrigues, um jo- 
vem de 15 anos. Este cristao-novo tinha ido a Franca visitar alguns paren- 
tes142, os quais lhe tinham dito «que o Senhor nam era aínda vyndo, e que 
Christo era hum doctor e nam era ho Messyas»143. O rapaz tinha aínda con- 
fessado que os pais haviam vivido á vontade em Franqa, mas que agora já 
os «aperreavao», e eles pretendiam ir para Ferrara. A Franqa era entáo um 
dos destinos seguidos pelos criptojudeus144. Antes da visita, devido ao rue
do da Inquisiqao, a já referida Clara Femandes deslocou-se a Bayonne, on
de tinha urna ñora.

Atitude diversa é a de Antonio Rodrigues, num claro desafio a acqáo 
inquisitorial. Este cristáo-novo disse a um jesuíta que trazia luto por urna 
irma, falecida em Tuy, «que era tam honrada e rica que era cabera de nos- 
sa geraqáo segundo nossa lei»145.

Como se sabe, o estabelecimento da Inquisiqao em Portugal relacionou- 
se sobretudo com o problema dos judeus146 e nao com as questóes afectas ao 
protestantismo147 148. No entanto, o contacto com os estrangeiros que nos visi- 
tavam e a ida de Portugueses a outros Reinos, facilitava a difusáo das ideias 
de Lutero e Calvino. Francisco Dias Salgado foi denunciado por afirmar, com 
frequéncia, que Erasmo dizia isto, Erasmo dizia aquilo...14s. Contudo, é a de
nuncia de Alvaro Fernnandes que nos revela que as citaqoes do denuncian
te tém como base a leitura duma obra defesa escrita em castelhano149.

141 Cf. María José Ferro Tavares, «Características do Messianismo Judaico em Portu
gal», Estudos Orientáis, vol. 2, Lisboa, Instituto Oriental da Universidade Nova, 1991, pp. 
245-266.

141 Sobre os cristaos-novos portugueses em Fran$a, cf. Théophile Malvezin, Histoire de 
Juifs a Bordeaux, Bordeaux, 1875, pp. 99-114; Jenry León, Histoire des Juifs de Bayonne, Pa
rís, 1893, pp. 16-19; Georges Ciroz, «Les Juifs de Bordeaux; leur Situation Morale et Sociale, 
de 1550 á la Révolution», Revue Historique et du Département de la Gironde, tomo IV Borde
aux 1911, pp. 145-166; J. Mcthorez, «Notes sur l'Histoire de la Colonie Portugaise de Nantes», 
Bulletin Hispanique, tomo 15, Bordeaux, 1913, pp. 316-339; Antonio Joao Simoes Serra, Sub
sidios para a Historia dos Judeus Portugueses em Franga, A Comunidade de Baiona, Lisboa, 
Disserta^ao de Licenciatura em Historia apresentada a Faculdade de Letras de Lisboa, 1963

144 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 93v
144 Também seguiam para a Holanda. Cf. David Franco Mendcs e Joaquim Mendes dos 

Remédios, Os Judeus Portugueses em Amesterdao, Lisboa, Távola Redonda, 1990.
145 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 30v.
I4<’ Cf. Jorge Borges de Macedo, Damiao de Góis et VHistoriographie Portugaise, Paris, 

1982, p. 29. O autor salienta que os problemas de carácter espiritual que entáo afligiam Por
tugal eram o criptojudaísmo, o islamismo, os cativos e os renegados.

147 Sobre esta problemática cf. Paulo Drumond Braga, «Carta de D. Manuel a Carlos V 
sobre a rebeliao de Lutero (1521)», ¡tinerarium, ano 39, n.° 145, Braga, 1993, pp. 33-43, e a 
bibliografía ai citada.

148 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 182.
144 A.N.IT.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 174v. Sobre as obras de Erasmo cons

tantes do Índex de livros cf. Indices dos Livros Proibidos em Portugal no Século XVI, apresent., 
estudo introd. e reprodd. fac-similada dos índices por Artur Moreira de Sá, Lisboa, INIC, 1983
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Um francés, estante em Braga, foi ouvido a conversar sobre os hereges. 
Se bem que nao dé a sua opiniáo, esclarece quais as ideias defendidas pelos 
luteranos: nao criam que Deus estivesse no Santíssimo Sacramento, defen- 
diam a confissáo mental a Deus, chamavam aos católicos papistas, nao obe- 
deciam ao Papa, nao tinham imagens nem íam a romarias15". O estrangeiro 
funcionava assim como um foco difusor das ideias heréticas em Braga.

Na mesma cidade, outros francés, Joáo Petit, abade de S. Pedro de Es
te, mostrou-se adepto das ideias de Calvino face á predestinando e a sal
vando: «bastava a payxao de Christo soomente pera se hum salvar sem 
obras.... se huma pessoa esta ja em mente divyna pera hir a glorya e nam 
podem deyxar de hir la alguuns esta predestinado pera a glorya va ao In
ferno? Per onde se segue ainda que nam fapa obras pode hir ao Paraiso»* 151.

Marinheiros e mercadores portugueses de Viana do Castelo e Vila do 
Conde íam a Inglaterra e ai tomavam contactos com outras realidades. Gil 
Gomes Vilarinho, mercador, passou a defender que as Escrituras nao obri- 
gavam ninguém a ir á missa152 *, enquanto Diogo Afonso, marinheiro, relata 
urna situapao passada 18 anos antes, em 1547, em Londres. Ai falara com 
luteranos: «vinhao falar com elles [mareantes portugueses] os imgleses lu- 
theranos e diziao preces pera nosso papa porque absolve por dinheiro, por
que nam avyam de asolver por dinheiro se nam que avyao de asolver por
que fizesem peniténcya»155. Tais ideias foram do agrado do marinheiro. 
Refira-se ainda que alguns Portugueses estantes em Inglaterra —tal é o ca
so de Francisco Dias Salgado—, íam ouvir missa em casa dos embaixado- 
res de Castela ou de Franqa para nao serem presos154. Era a outra face das 
perseguinóes religiosas, desta feita por luteranos e anglicanos, em relanao 
aos católicos.

Ecos das ideias que abalavam a Europa iam chegando, muitas vezes 
de forma deturpada, ao comum da populando. Maria Gonnalves criticou a 
hostia e as pinturas de santos quando estava ébria A denunciante foi acu- 
sá-la por tais ideias lhe parecerem «coisas de Lutero»'55. Bartolomeu dos 
Banhos recusava-se a ir fazer confissáo ou a obedecer a Igreja: «diria seus 
peccados a hum buraco da perede»15*’, e Francisco Borges, um cristao-novo, 
considerou que «mylhor era a ley dos lutheranos»157. Destes trés últimos 
denunciados desconhecemos as idades e ocupanóes, de modo que nao po
demos averiguar as fontes de informando, que mais parecem radicar numa 
cultura de ouvido.

1511 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fot. 98.
151 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 67.
ln A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 176.
151 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 205.
1,1 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 174v.
1,5 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 163.
156 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 103.
1,7 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 9v.
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Também o culto do demonio e a bruxaria —aspectos que frequente- 
mente andavam ligados—, foram objecto de várias denúncias. Isabel Ro
drigues, urna crista-nova, foi acusada de ter dito ácerca de dar esmolas que 
«dava tres (punhados de farinhas) hum a Deus e outro a Nossa Senhora e 
outro ao diabo pera que ha nom estrovasse»15*. María Dias fazia conjuros 
lanqando sal que depois cobria com cinza e borralha e dizendo «Eu deito- 
te aquy nam pera meu comer nem pera me prestar se nam deyto-te pera ho 
mor diabo que no Inferno está e pera Barzabul e Barrabas e Caifas e Lu
cifer e pera Caldeyrao, e todos vos ajuntay e hy buscar foam, nomeando-o 
por seu nome, e ho trouxesem aly pera que Ihe fizesem bem e casasem com 
ellas, nam pera Ihes fazer bem se nam pera casarem com ellas»116.

Já Inácia Gomes, também com fins idénticos (conseguir o amor de um 
cónego), fez urna devopáo ao demonio, levando urna candeia acesa de ca
sa até á ermida de S. Miguel. No caminho nao falou com ninguém, nao fez 
reverencia a cruz, nem rezou. Ao chegar a ermida, depositou a candeia aos 
pés do arcanjo, local onde disse estar urna imagem do diabo1611. Denuncia
da por nove pessoas, veio ela própria a confessar as práticas, e a crenqa no 
poder de Satanás: «ao tempo que ella fazia a dicta devagáo, ella tynha pe
ra sy que o diabo podía fazer aquylo que lhe pedia»1' 1. No entanto, e de- 
certo como atenuante, afirmou nunca se ter apartado da fé em Cristo, evi
denciando a dualidade de crenchas, típica de muitos na altura* 159 * 161 162 *.

Caso sui generis é o de Baltasar Martins e de Manuel Morim, os quais 
confessaram ter visto fantasmas. O primeiro denunciou o segundo por es
te ter conhecimento do assunto, mas é ele próprio que relata a sua expe
riencia: «de emprovyso e súpitamente, oulhando vyo quatro molheres, to
das com cada huma sua roqua na cynta deytadas pera tras, estando dellas 
cynco varas de medir. E, estando asy juntas com as maos metidas humas 
ñas outras ao modo como que pelejavam, pareceo a elle, denunciante, que 
eram as regateyras que, ao alevantar de seus sestos, se desavyeram sobre 
alguma cousa. E quando elle declarante vyo ho sobre dicto, tumou a espa
da e a meteo debayxo do brapo esquerdo deyxando as máos despejadas pe
ra estremar as dictas molheres, como de feyto se envyou a ellas. E meten- 
do as máos antre ellas, nam achou nada. E oulhando pera huma parte e pera 
a outra, as vyo todas quatro juntas donde elle estava hum meyo tyro de pe- 
dra, sem as ver andar nem bulyr, soomente asy de improvyso, as tomara ver 
todas quatro juntas»161.

Baltasar Martins afirma ainda ter reconhecido urna das mulheres, a 
qual vivía «entrevada» ou tinha morrido pouco antes. E x p lic a re s  para

1S1< A.N./T.T., Inquisigño de Coimbra, liv. 658, fol. 200.
159 A.N./T.T., Inquisiqüo de Coimbra, liv. 658, fol. 74v.
'™ A.N./T.T., Inquisitivo de Coimbra, liv 6511, fol. 114.
161 A.N.1T.T., Inquisitivo de Coimbra, liv. 658, fol. 125.
162 Cf. Isabel Mendes, «Elementos para o Estudo da Crenga no Demonio...».
IM A.N./T.T., Inquisitivo de Coimbra, liv. 658, fol. 138v.
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visóes nocturnas já foram salientadas para contextos diversos"”1, referindo- 
se a subalimentapáo crónica e o consumo de plantas alucinogéneas na far- 
macopeia e na alimentapáo, como factores responsáveis por estas expe
riencias. Parace, pois, nao ser descabido colocar a mesma hipótese para esta 
situapáo.

Verificamos outros casos em que as mulheres sao denunciadas como 
feiticeiras ou bruxas"5, as quais contactavam com o demonio. Ana do Fra- 
de foi denunciada devido a vários indicios e adivinhapoes que tinha feito, 
daí o cónego Manuel da Costa a considerar «grande feyticeyra e que fala- 
va com o demonio»"6. A própria mulher, segundo outro depoimento, re- 
gistado contra si, teria dito que os diabos a tinham tratado mal quando ela 
os chamara164 165 * 167 * *. Esta ideia levava a tomada de precaupoes"K.

Há ainda outras denuncias de bruxaria que nao contemplam a inter- 
venpáo demoníaca. No caso desta visita dois objectivos nortearam a pro
cura do saber popular: a doenpa- física e mental- e o paradeiro e eventual 
regresso dos ausentes. No que se refere a doenpa, sabemos que era fre- 
quente imputar a sua responsabilidade aos inimigos através das bruxas e 
feiticeiras. Isabel de Barros procurou Ana do Frade, pois o seu marido fo- 
ra «ínfeytipado e [estava] fora de seu juizo»"6. A feiticeira descobriu entao 
a autora dos feitipos - urna mulata que havia tido relapóes ilícitas com o ma
rido da denunciante-, os feitipos propriamente ditos - duas maos de tou- 
peira, um corapáo de galo e um paño com muitos pontos - e roubou-os á di
ta mulata- fazendo-os ir de Lisboa até Balugaes.

Isabel Vieira sentíndo-se doente, consultou Isabel Gonpalves, depois 
dos médicos nao a terem curado. A feiticeira esclareceu-a de que ela nao 
engravidaria e que estava enfeitipada, tendo o corapao e as tripas atadas. 
Disse ainda o modo como deveria proceder para se livrar dos ditos fei
tipos170. Situapao algo semelhante era a de Ana Rodrigues, que se queixava 
do facto de «o dicto seu marydo tendo auto camal, nunca emprenhou nem 
tem pera sy que emprenhara, porque no mesmo auto se acha como ensen- 
sível e como estatua e pessoa de pedra»171. Perante o problema, Ana do Fra
de considerou que a sua cliente estava «legada» por tres pessoas. Segundo 
a feiticeira, um clérigo, antes de ter enveredado pela condipao sacerdotal, 
tinha pretendido casar-se com Ana Rodrigues, e perante a recusa déla, por

164 Cf. Francisco Bethencourt, op. cit., pp. 169-170.
165 Sobre a dificuldade de precisar os dois termos, cf. Idem, Ibidem, pp. 25-32.
1“ A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 44.
K'7 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 155v.

Note-se que havia a ideia, durante o séc. xvi, que a invoca£ao de demonios compor- 
tava os seus riscos, quer para as vítimas, quer para os mágicos, daí a necessidade de ritos de 
proteegáo. Cf. Francisco Bethencourt, op. cit., pp. 153-154

,w A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 190
17,1 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 51
171 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 153v.
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ele ser de baixa conditjáo, decidiu vingar-se de modo que a vítima nao pu- 
desse ter «contentamento» nem filhos. O clérigo confessou que o autor do 
feititjo tinha sido um cigano, e promteu desfazer o mal se ela tivesse com 
ele «ajuntamento carnal».

Além do dominio sobre o corpo, sempre rudimentar, havia que inda
gar também sobre o paradeiro de familiares, particularmente em resulta
do dos movimentos migratorios para áreas dos impérios portugués e cas- 
telhano. Tal foi urna constante172 *. No que se refere as denúncias verificadas 
durante esta visita, podemos recolher dois testemunhos que se referem á 
ida de portugueses para o Perú e para as Antilhas177.

Margarida Anes procurou Isabel Gon?alves porque um genro embar
cara em 1561 para as Antilhas e passado muito tempo nao tinha dado no
ticias, paralelamente ao facto de correrem rumores de que havia morrido. 
A feiticeira pediu urna «ataqua das calqas» do homem e adivinhou que o 
genro da sua cliente tinha morrido num naufrágio durante a viagem de ida. 
Tal informatjáo foi posteriormente confirmada por outras pessoas174.

Mais feliz é o defecho do caso de Maria Pires, cliente de Ana do Fra- 
de, que consultou a feiticeira para saber o paradeiro do marido. Esta in- 
formou-a que o marido estava no Perú, vivo, rico e «bem aproveitado», 
além de viver com urna escrava da qual tinha já um filho. Posta esta situaqao, 
pretendeu Maria Pires que Ana do Frade o fizesse regressar, o que desen- 
cadeou urna série de práticas: «ella declarante, dese dinheyro pera hum 
cabráo grande, que marydase bem as cabras, que ella ho farya vir. E porem 
que ella avya de furtar o bode e que despois no havya de pagar a seu dono 
do dinheyro que ella denunciante dese. Porque aquelle cabram o querya 
ella pera ho dar a trezentos e sesenta e seys diabos»175. O objectivo era con
seguir que os diabos trouxessem os feitigos que a mulher tinha feito ao pai 
do seu filho, para que este regressasse. Ana do Frade afirmou que os fei- 
titjos tinham vindo - unhas, pelos da barba, peqas de vestuário e um pequeño

172Francisco Bethencourt, op. cit., pp. 42-44.
172 A ida de portugueses para as diversas zonas do império castelhano é possível de de

tectar através das fontes inquisitoriais. Cf. José Toribio Medina, Historia del Tribunal del 
Santo Ofcio de la Inquisición en Chile, 2 vols., Santiago do Chile, 1390; Idem, Historia del 
Tribunal de la Inquisición de Lina (1569-1820), 2 vols., prólogo de Marcel Battaillon, San
tiago do Chile, 1956; Gongalo de Reparz, Os Portugueses no Vice-Reinado do Peu (Sáculos 
xv i e xvn), Instituto de Alta Cultura, Lisboa, 1976; Yara Nogueira Monteiro, «O ‘hereje por
tugués’ no Perú Colonial», 1° Congresso Luso-Brasileiro..., vol. 1, p. 234; Idem, «Os Portu
gueses e a Acijao Inquisitorial no Perú: Aspectos de urna Perseguido Política», Inquisifao: 
Ensaios sobre Menfalidade..., pp. 337-354; B. Escandell Bonet, «Portugueses en la Inquisi
ción Peruana del Siglo xvi», 1° Congresso..., pp. 103-109. No que se refere a presenta de cas- 
telhanos no império portugués cf. Ana Isabel Canas da Cunha, Origens do Santo Oficio no 
Estado da india (1539-1560), 2 vols., Lisboa, Dissertagao de Mestrado em Historia Moder
na apresentada a Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, 1988; José Augusto Nu- 
nes da Silva Horta, op. cit., p. 414.

174 A.N /T.T., Inquisi^áo de Coimbra, liv 658, fol. 160v.
175 A.N./T.T., Inquisic^ao de Coimbra, liv. 658, fol. 192v.
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coragáo atado com fio usado ñas velas das embarcagoes. Algum tempo de- 
pois o marido de Maria Pires voltou, trazendo consigo tres mil cruzados e 
confirmando a existencia do filho. Mesmo assim a cliente da feiticeira nao 
deixou de a ir denunciar, por medo da Inquisigao e pela ideia de que o mal 
estava do lado dos que praticavam a magia e nao dos que procuravam tais 
serviqos.

Outro problema resultante das migragbes internas ou da ida para ou- 
tras paragens era a realizagáo de segundo matrimonio, estando vivos os pri- 
meiros conjuges. A Igreja nunca se cansou de defender que o matrimonio 
era indissolúvel, e que só a morte de um dos esposos libertava o outro pa
ra contrair novo enlace. Daí que toda a relagáo extramatrimonial fosse con
siderada ilícita. Tal crime comegou por pertencer a algada civil, passando 
posteriormente para a Inquisigao176.

Na visita efectuada ao arcebispado de Braga destaca-se a bigamia re
sultante quer das correntes migratorias, quer do fraco controle de tais si- 
tuagoes pelos diversos poderes. Várias pessoas denunciam Antonio Gongal- 
ves, casado com Catarina Gongalves na igreja de Santa Marinha da Moreira, 
o qual voltou a contrair matrimonio em Esposende. A mulher abandona
da passou a viver com um alfaiate, o que valeu a excomunhao do par, langa- 
da numa visita realizada em Janeiro de 1565177.

Caso mais complexo é o de Gongalo Anes, que casou com Leonor Lo
pes depois de já ter contraído matrimonio com urna filha desta. Como se 
nao bastasse, os dois casamentos referidos haviam sido oficiados pelo mes
mo pároco178. Neste caso, para além da bigamia, estamos perante fornicagáo 
qualificada, resultante quer da presenga da biagamia, quer da do incesto176, 
para além do mau procedimento do sacerdote.

Beatriz Mendes, moradora em Braga, acusou o marido, Troylos de

176 Cf. a evolugao dos casos de bigamia nos tribunais de Cuenca, Toledo e Logroño em 
Jean Pierre Dedieu, «El Modelo Sexual: la Defensa del Matrimonio Cristiano», Inquisición 
Española..., pp. 274-282. Tal como para os já referidos locáis, tambcm para Valencia sao in
significantes os dados anteriores a 1530. Cf. Ricardo Garcia Cárcel, op. cit., pp. 215-216, con
tinuando a ser pouco frequente durante o período seguinte, até 1609. Cf. Idem, Herejía y So
ciedad en el Siglo xvi. La Inquisición en Valencia, 1530-1609, Barcelona, 1980, pp. 270-280. 
Para outros locáis de Espanha cf. Juan Blázquez Miguel, op. cit., pp. 177-181; Luis Coronas 
Tejada, op. cit., pp. 132-134; Iñaki Reguera, op. cit., pp. 219-224. Saliente-se o caso da Cali
za, tribunal onde a bigamia, juntamente com o judaismo e as blasfemias, é um delito muito 
significativo. Cf. Jaime Contreras, op. cit., p. 644. Para o caso portugués, Borges Coelho, op. 
cit., pp. 266-267 (onde a bigamia lidera os crimes do foro sexual); Elvira Mea, A Inquisigao 
de Coimbra..., pp. 596-601.

177 A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, foi. 188. CT.. a respeito da complementa- 
ridade dos dois mecanismo de controle social, José Pedro de Matos Paiva, «Inquisigao e Vi
sitas Pastorais. Dois mecanismos complementares de controle social?», 1° Congresso Luso- 
Brasileiro.., vol. 2, pp. 865-879.

17* A.N./T.T., Inquisigao de Coimbra, liv. 658, fol. 208v.
'76 Cf. Bartolomé Bennassar, «El Modelo Sexual: la Inquisición de Aragón y la Repre

sión de los Pecados Abominables», Inquisición Española..., p. 296.
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Moryn, de se ter casado segunda vez com Francisca Luís. M oría a segun
da mulher, em Mongáo, contraíu terceiro matrimónio, em Ponte de Lima, 
com María Alvares180. Menos conformada é Catarina Alvares, que acusa 
Joáo Alvares, com quem casara 36 ou 39 anos antes, entre 1526 e 1529 de
le tendo tido um filho. Contudo o matrimónio nao constituíu um éxito, 
vindo o marido a casar com outra, de quem tinha muitos filhos: «nunca fi- 
zeram vida marydall em casa por sy soomente trabalhava elle, Joam Al- 
varez em casa de alfayates e vinha a casa de seu pay estar com ella quan- 
do querya e despois tratando-a mal por andar com molheres, Ihe veyo pedir 
quytagáo»181. Quando se encontravam, nao perdiam a oportunidade para 
evidenciar antigos rancores. Ela cham ava-lhe inferno, ele deson- 
rava-a.

Resultado da proximidade com a Caliza e das migragoes entre os dois 
reinos182, temos também um caso de bigamia, que envolve Gómez Calvedo, 
galego, o qual contraíra matrimónio com María, na vila de Muros. Eram 
criados em casa de Clara Marieira e Alonso Prestes e tinham já dois filhos 
á data do casamento. Cinco anos depois, quando já viviam na sua própria 
casa, ele resolveu casar-se de novo em Viana do Castelo com Ana Gongal- 
ves. Entretanto, alegando a dificuldade de pronúncia do seu nome em Por
tugal, mudara-o para Joáo Martins, aproveitando a crisma para esse efei- 
to. Contudo, Francisca de Ulmedo e Joáo de Colhado, castelhanos, 
reconheceram-no, e confirmaram a existencia da primeira mulher18’.

Nesta análise dos crimes, refira-se por último o caso das pessoas que 
tendo já passado pelo tribunal do Santo Oficio, divulgaram ou criticaram 
algo relativo ao seu modo de funcionamento, quebrando assim o julgamento 
que haviam feito antes de saírem. Branca Femandes, já falecida em Maio 
de 1565, teria dito «aquelles maos que me tinham presa, me faziáo dizer o 
que eu nam sabya e me langaram minha fazenda a perder!»184. Urna crítica 
dupla - confessar o que náo fez, ou mais do que aquilo que fez, e o prejuí- 
zo material resultante da detengáo.

A.N./T.T., Inquisigüo de Coimbra, liv. 658, fol. 26v.
1,1 A.N./T.T., Inquisigüo de Coimbra, liv. 658, fol. 142.
IS! As saídas de portugueses para Castela, devido aos mais diversos motivos, levaram a 

que muitos fossem apanhados pelos tribunais do reino vizinho (cf. Rafael Carrasco, «Prelu
dio al ‘Siglo de los Portugueses’. La Inquisición de Cuenca y los judaizantes lusitanos en el 
siglo xvi», Hispania, vol. XLVII, n° 166, Madrid, CSIC, 1987, pp. 537-540 e 542-543; Idem, 
«Inquisición y Judaizantes Portugueses en Toledo (Segunda Mitad del Siglo xvi)», Manus- 
crits, vol. 10, Barcelona, 1992, pp. 41-60; Isabel M. R. Mendes Drumond Braga, «Portugue
ses na Inquisigáo de Toledo; O Processo de Manuel Gomes da Silveira (1631-1632), Médico 
em Guadalupe», Portugaliae Histórica, 2 “ série, vol. 1, Lisboa, 1991, pp. 259278; Idem, «Um 
Portugués por Térras de Espanha», Brigantia, vol. XII, n° 1, Braganga, 1992, pp. 247-254). 
O mesmo acontecía face aos estrangeiros, e neste caso concreto, face aos castelhanos em 
Portugal, tema que estamos a estudar.

ls’ A.N./T.T., Inquisigüo de Coimbra, liv. 658, fol. 120.
IW A.N./T.T., Inquisigüo de Coimbra, liv. 658, fol. 202v.
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Outras censuras de idéntico teor acentuam a necessidade de tudo con- 
fessar, devido ao interrogatorio e a vontade de sair. Francisco Dias afirmou 
que «tantos trabalhos pasam lá, que diram de Deus que nam he Deus, por 
se verem soltos»185. Gaspar de Oliveira teceu um comentário no mesmo sen
tido: «compadre, que ha mays trabalhos dos que cuydaes! Que fazem dizer 
ho que he e ho que nam he»'"’. Francisco Soares divulgou que «nam falta 
se nam por hua chuga nos peitos!»1*7.

Manuel de Seia afirmou que tinha sido sujeito a tormento - tratos de 
cordel - e daí ter dito mais do que tinha feito. Este cristáo-novo tinha sido 
acusado pelo irmáo e posteriorm ente reconciliado pelo tribunal de Lis
boa188. O teor das afrimagoes de Mécia Lopes, outra crista-nova, é diferen
te. Acentuou a saudade dos familiares, mas fez um elogio a actuagáo do tri
bunal: «passara grandes trabalhos na prysam, porque nam vya seu marido 
nem irmáo, nem vyáo huns aos outros, porque no mais estavam consolados, 
asy do tratamento de suas pessoas, como da doctryna»189.

Se bem que a divulgagáo do procedimento do Santo Ofíco face aos 
presos interrogatorios e eventuais tromentos -, pudesse contribuir para es- 
palhar o medo entre as populagoes, a Inquisigáo preferiu sempre outras ar
mas como forma de incutir esse mesmo receio: o secretismo dos procedi- 
mentos; a infamia de ter sido réu; a pobreza resultante do facto de certas 
penas, como o desterro, implicarem a ausencia dos locáis de trabalho, e, por 
outro lado, a perda de bens, em consequéncia das multas ou dos confiscos190.

O facto dos presos nao poderem receber visitas nem comunicarem com 
o exterior191, estarem separados uns dos outros, desconhecerem os denun
ciantes e as próprias acusagóes, levava á criagáo de urna atmosfera de me
do muito maior.

V

O objectivo proposto pelo inquisidor Pedro Alvares de Paredes ao ini- 
car a visita ao arcebispado de Braga, no seguimento da realizada á cidade 
do Porto, teve completa realizagáo. Tratou-se dum itinerário que privile- 
giou o contacto com o espaqo urbano, levando a um levantamento de in

188 A.N./T.T., InquisiQdo de Coimbra, liv. 658, fol. 172.
A.N./T.T., InquisiQdo de Coimbra, liv. 658, fol. 39v.

187 A.N./T.T., InquisiQdo de Coimbra, liv. 658, fol. 40v. Este tipo de comentarios também 
é visível no tribunal de Jaén. Cf. Luis Coronas Tejada, op. cit., p. 170.

188 A.N./T.T., InquisiQao de Coimbra, liv. 658, fols. 70 e 88.
187 A.N./T.T., InquisiQao de Coimbra, liv. 658, fol. 159v.
™ Bartolomé Bennassar, «La Inquisición o la Pedagogía del Miedo...», pp. 94-125.
1,71 Da proibigao ao efectivo cumprimento déla ía urna distancia nalguns casos conside- 

rável. Cf. Maria Leonor Garcia da Cruz, «Os Escritos de Aviso como Obstáculo a Actuagáo 
do Tribunal do Santo Oficio, Circunstancias, Objectivos e Reacgóes», I o Congresso Luso- 
Brasileiro..., pp. 135-147
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fo rm a je s  ácerca da posigáo do clero local face a ap licado  dos decretos 
do concilio de Trento, ao mesmo tempo que se aproveitou para contactar 
com Viana do Castelo e Vila do Conde, locáis de possíveis entradas de he- 
resias devido ao contacto com mercadores e mareantes estrangeiros.

Neste contexto, a comunidade crista-velha é motivo de particular 
atengáo, sobretudo no que se refere as suas opinioes e aos seus juízos. Daí 
nao ser de estranhar o facto de diversos tipos de proposigoes ocuparem a 
primazia no cómputo dos delitos. Isto nao significa que as heresias fossem 
esquecidas. Contudo, se o judaismo é a mais importante de entre elas, há 
também lugar para o luteranismo e para o calvinismo, muito particular
mente devido á presenta de estrangeiros, e de contactos de portugueses 
com outras zonas da Europa.

Menos relevantes sao as denúncias relativas a bruxaria e ao culto do 
demonio. Mas, ainda assim, sao suspectíveis de indicar a persistencia de an
tigas ideias nos meios populares, bem como a incapacidade de resolver pe
la via ortodoxa os problemas do quotidiano, tais como a saúde, a reuniao 
de urna familia dispersa, ou até a obtengáo do amor de alguém. Muitas pes- 
soas, desiludidas das forgas divinas, optavam pelo Demonio. A mesma al- 
titude de revolta e de nao conformismo era aliás responsável por muitas 
proposigoes pronunciadas face as diversas dificuldades, incongruencias e 
injustigas do quotidiano.

O desrespeito pelas normas estabelecidas levava muitos a ousarem de
safiar as instancias do poder, nao só nos delitos já referidos, mas também 
na realizagáo de matrimonios ilegais, levando a bigamia, urnas vezes ocul
tada, outras publicamente assumida. Igualmente atrevidos, ou talvez mais 
ingénuos, eram os cometarios referentes á actuagáo dos inquisidores, por 
parte dos que já tinham conhecido o cárcere e lá haviam prometido guar
dar segredo.

Todas estas, e outras situagóes, foram denunciados ao longo da visita, 
contribuindo para instalar o medo, o qual comegou por se manifestar com 
a noticia que se iria realizar a visitagáo, e seguidamente, com a presenga fí
sica do inquisidor. A leitura do édito da fé nao só incutia respeito como 
tentava cimentar o desejo de delatar as irregularidades, mesmo as mais an
tigas. Daí nao ser de estranhar as denúncias relativas a ocorrencias apa
rentemente já esquecidas, com mais de 10 e até de 30 anos. Ou as denún
cias entre familiares, ou ainda a fuga para outros locáis, inclusivamente para 
o estrangeiro, devido ao medo do Tribunal do Santo Oficio.
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ANEXO I
Denunciantes de Braga

Fon te No me Idade Estatuto Estado Baptismo Den une.

2 Fernao Pires 35 padre solteiro x.v. 1
2 Francisco Fernandes 22 padre solteiro x.v. 1
6 Gregorio Rodrigues 30 cutileiro casado x.v. 1
7 Ambrosio de Aguiar 25 ourives casado — 1
8 Luís Alvares de Macedo 35 — casado x.v. 1
9v Antonio de Azevedo 38 escudeiro — x.v 1
l()v Salvador Fernandes — clérigo solteiro — 1
1 lv Joao Parve 60 abade solteiro — 1
13v Pedro de Medeiros 40 escudeiro — x.v. 1
14v Célia Fernandes 30 — casado x.v. 1
15v Isabel Neta 40 — solteiro x.v. 1
17v Francisco de Chaves 35 abade solteiro — 1
19 Francisco Giraldes 38 cutileiro casado x.v. 1
20v Celia Fernandes 50 — solteiro x.v. 1
22 Pedro Lopes 25 ataqueiro 

e rendeiro 
do verde

— x.v. 1

24 Maria 22 assalariada solteiro x.v. 1
26v Beatriz Mendes 60 — casado — 1
28 Manuel Fernandes 36 abade solteiro — 1
30 Manuel Rodrigues 23 padre solteiro — 2
30 Francisco Sequeira 25 clérigo solteiro — 3 c)
31 v Jorge Vaz 22 sub-diácono solteiro — 1
33 Gongalo de Góis 26 clérigo solteiro — 1
34v Lopo Dias 27 clérigo solteiro — 1
35v Manuel Fernandes 33 abade solteiro — 2
36v Bartolomeu Fernandes 50 ouvidor — — 1
37v Fernao G. Malheiro 27 clérigo solteiro — 2
39v Domingos Pires 35 mercador — x.v. 2
41 Pero Alvares 32 clérigo solteiro — 1
44 Manuel da Costa 50 cónego solteiro — 1
46 Joao N. Soares 30 clérigo solteiro — 1
47 Francisco Nogueira 60 cavaleiro — — 1
48 Inés da Fonseca 50 — casado — 4
51 Isabel Vieira 40 — casado x.v. 1
53 Lopo Camelo 40 — — — 2
55 Maria Alvares 25 — casado x.v. 1
58v Pero Fernandes 35 clérigo solteiro — 1
60 Miguel da Fonseca 70 capelao solteiro — 1
61 Catarina Dias 60 — casado — Ib)
64 Amaro do Couto 30 mercador — x.v. 1
64v Antonio Velho 68 abade solteiro — Ib)
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Fonte Nome Idade Estatuto Estado Baptismo Denunc.

66 Francisco Borges 55 ____ — — 1
67 Amador de Aguiar 33 reitor solteiro — 1
68v Joáo Afonso 35 lavrador — x.v. 1
69v Antonio Alvares 52 abade solteiro — 1
70 Manuel da Cunha 44 — — — 2
71 D. Inácio de Azevedo 40 reitor solteiro — 2
72v Sebastiáo R. Fonseca 28 comendador — — 1
73v Antonio Mendes 25 sacerdote solteiro — a)
74v Maria Dias 60 tecedeira solteira x.v. Ib)
76 Isabel de Abreu — — casada — 1
77 Antonio Fernandes 37 tabeliao casado — 1
78 Afonso Fernandes 40 lavrador — — 1
79 Antonio da Ordem — cavaleiro — — 1
79v Belchior Pires — ferrador — x.v. 1
81 Manuel Delgado 42 vive por sua

fazenda — — 1
82v Maria Gon£alves 30 — casado — 1
84v Afonso Pires — clérigo solteiro — 1
85v Pedro Martim — rendeiro — x.v. 1
87 Antonio Ferreira 65 vive por sua

fazenda — x.v. 1
88 Baltazar Luís 36 dourador — x.v. 1
89 Marta Gon^alves — — solteiro — 1
89v Mateus Pires 40 ferreiro — x.v. 2
90v Martim Dias 28 clérigo solteiro — 1
91v Joao Gon5alves 60 alfaiate — x.v. 1
92v Florenga Fernandes 50 — casada x.v. 1
93v Antonio Pereira 23 sirgueiro solteiro x.v. 1
95 Marta Luís 25 — casado x.n. 1
96 Pedro Borges — cónego solteiro — 1
97 Gaspar Alvares 30 abade solteiro — 1
97v Sebastiao Lopes 41 mestre — x.v. 2 c)
99 Bartolomeu de Castilho 25 reitor solteiro — 1
lOOv Catarina Luís 30 — — x.n. 1
101 v Diogo Pires 35 albardeiro — x.v. 1
103 Antonio Pires 15 — — — 1
104 Ana Fernandes 36 — casada x.v. 1
105v Francisco Leao 40 cónego solteiro — 1
106 Cristóvao Leáo 43 arcediago solteiro — 1
107v Jácome Vieira 55 cónego solteiro — 1
108 Gonzalo M. Fonseca 40 tabeliao — x.v. 1
108v Antonia Machado 30 — — x.v. 1
1 lOv Inácia Gomes 25 — solteiro x.v. 2 c)
113 Fernao Gomjalves 50 — — — 1
113v Margarida Luís 25 tecedeira solteira x.v. 1
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Fonte Nome Idade Estatuto Estado Baptismo Denunc.

115v Joáo A. Pesqueiros ___ lavrador ___ x.v. 1
116v Diogo Gongalves 50 — — x.v. 1
117 Isabel Rodrigues — tecedeira casada x.v. 1
118v Francisco F. Moura 72 — — — 1
119 Ana Rodrigues 14 tecedeira solteira — 1
120 Angela Brava 26 — casada x.v. 1
124 Marta Luís 24 — solteira x.v. 1
125 Inácia Gomes — — solteira x.v. 1 b)
128v Manuel Borges 35 fidalgo — — 1
129v Francisco Borges 31 clérigo solteiro — 1
130 Martinho Anes 30 homem 

do alcaide 1
130 Domingos Gon§alves 40 lavrador — x.v. 1
132 Pero Gonqalves 40 vinhateiro — — 1
132v Francisca Carvalhais — — casada — 1
133v Tristao D. Brochado 35 criado 

do rei 1

ANEXO II
Denunciantes de Viana do Castelo

Fonte Nome ¡dude Estatuto Estado Baptismo Denunc.

134v Gon?alo Anes 32 lavrador _ X.V. 1
135 Joao Anes — lavrador — x.v. 1
136 Luís A. Macedo 35 fidalgo casa

do rei — — 2
138 Baltasar Martins 40 arcipreste solteiro - 1
140 Margarida Gon£alves 54 — solteira — 4
142 Catarina Alvares 60 — — x.v. 1
144 MariaAfonso 79 assalariada solteira — 1
147 Leonor Rodrigues 25 — casada x.v. 2
149 Ana Goncalves 20 — casada x.v. 1
150 Maria Vaz 60 — viúva x.v. 1
150v Margarida Anes 65 — viúva — 2
152 Santiago Rodrigues 50 trabalhador — x.v. 1
153v Ana Rodrigues 30 — casada x.v. 1
155v Guíomar García 18 — — — 1
157 Maria Gongalves 60 — — x.v. 1
158v Pero Velho Boto 60 tratante — x.v. 1
159v Maria Maciel 50 — — x.v. 1
160v Margarida Anes 45 — viúva x.v. 1
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Fon te No me Idade Estatuto Estado Baptismo Denunc.

161 Maria Martins 40 _ viúva _ 1
162 Isabel Vaz 60 — casada x.v. 1
163 Gra§a de Morim 42 — viúva * x.v. 1
164v Catarina Ribeira 25 assalariada solteira — 1
167 Francisco P. Cruz 65 pescador — x.v. 1
167v Fernao Gongalves 23 rendeiro solteiro x.n. 1
168 Joao Martins 30 lavrador — — 1 (b)
169 Diogo Mendes 50 abade solteiro — 1
170 Francisca de Ulmedo 20 — casada — 1
172 Jerónimo da Fonseca 28 alfaiate casado x.n. 2
174v Alvaro Fernandes 27 marinheiro — x.v. 1
176 GasparLedo 45 doutor -- - — 1
177v Joao de Coalhado — pescador — — 1
179 Antonia Jorge 23 — casada x.v. 1
179v Leonor de Amorim 40 — — x.v. 1
181 Vasco Afonso 65 lavrador — — 1
182 Pero Anes de Paris 40 tratante --- x.v. 1
183 Beatriz Baixa 44 — — — 1
184v Catarina Alavres 45 — casada x.v. 1
185v Ana Rodrigues 40 — casada x.v. 1
186v Ana Martins 30 — solteira — 1
188 Femao Afonso 60 clérigo solteiro — 1
189v Catarina Nunes 35 — casada — 1
190 Isabel de Barros 40 — casada — 1

ANEXO III
Denunciantes de Viana do Castelo

Fonte Nome ¡dude Estatuto Estado Baptismo Denunc.

192v Maria Pires 55 _ casada x.v. 1
195 Ines Gomes 40 — casada x.v. 3
196v Baltasar Fernandes 47 surrador --- x.v. 1
197v Manuel Francisco 26 sapateiro — x.v. 1
198v Catarina Anes 30 — casada — a)
199 Francisca Cameira 30 — casada x.n. 1
200 Maria da Pá 40 — casada — 1
201 v Antonio Gongalves 55 clérigo solteiro — 1
202v Gra§a da Rocha 37 — viúva x.v. 1
205 Diogo Afonso 45 marinheiro casado x.v. 1 (b)
205 v Joao G. Burgado — clérigo solteiro — a)
206 Francisco Dias 30 clérigo solteiro — a)
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Fonte No me Id ade Estatuto Estado Baptismo Denunc.

207v Cristóvao Rebelo 32 caval. 
casa rei —  —  2

209 P edro  Veloso 42 — —  __ i

a) Foi chamado/a a testcmunhar sobre dado assunto mas nada declarou.
b) Confissao.
c) Confissao do próprio e denúncia de outrcm.

ANEXO IV
Denunciados de Braga

Fonte Nome Idade Estatuto Estado Baptismo Crime Denunc.

2 Catarina Dias 60 — casada x.v. proposites 4
6 Antonio Fonseca — ourives casado. x.v. proposigóes 3
8 Miguel Pereira 60 escudeiro viúvo — proposites 1
9v Francisco Borges — — — x.v. heresia 1
11 V Gra^a Dias 40 — casada x.n. judaismo 9
13v Joao Alvares — abade solteiro — proposites 1
14v Marta Vaz — — solteira x.n. proposites 2
17v Joao Afosno — cónego solteiro — proposites 2
20v Joao — — solteiro — proposigoes 1
22 Gaspar de Oliveira — serralheiro — x.n. judaismo 3
26v Troylos de Morym — — casado — bigamia 1
28 Joao de Salazar — abade solteiro — proposites 1
30 Martim L. Lobo — chantre solteiro — proposites 2
3()v AntónioRodrigues comer carne 

em dias 
defesos 1

31 Francisco Sergueira 25 clérigo solteiro comer carne 
em dias 
defesos 2

31 Antonio Serqueira — abade solteiro — comer carne em 
dias defesos 1

31 Gaspar Alvares — — — — proposites 1
31v Francisco Serqueira — diácono solteiro — proposites 1
33 Alonso Anes 80 — — x.v. proposites 1
34v Antonio Serqueira — abade solteiro — proposites 2
35v Manuel Coelho — cónego solteiro — proposites 1
36v Manuel Bravo — — casado — proposigoes 1
37v Joao criado comer carne 

em dias 
defesos 1
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Ponte■ No me Idade Estatuto Estado Baptismo Crime Denunc.

39 Paulo Ribeiro _ _ _ _ nao ir á missa 1
39v Gaspar de Oliveira x.n. descobrir os 

segredos da 
Inquisigao 1

40v Francisca Soares casada descobrir os 
segredos da 
Inquisigao 1

41 Alvaro de Cadaval 60 mestre solteiro — proposigóes 2
44 Ana do Frade — feiticeira viúva — bruxaria 2
46 Miguel da Fonseca — mestre solteiro — proposites 2
48 Helena Gongalves — feiticeira — x.v. bruxaria 1
48 Isabel Gongalves — feiticeira — — bruxaria 2
48 Leonor Gonijalves — feiticeira — — bruxaria 1
53 Antonio Lopes — mercador — x.n. proposites 1
58v Manuel Boraes — lavrador — — proposites 1
60 Cota — padre — — proposites 1
64 Ana de Sá — — soltteira — proposites 1
64v Antonio Velho 68 abade solteiro — proposites 2
67 Joño Petit — abade solteiro — heresia 2
68v Gonzalo Gomes — lavrador — x.v. proposites 1
69v Joao da Fonseca — cóneao solteiro — proposites 1
70 Manuel de Seia ourives x.n. descobrir os 

segredos da 
Inquisigao 2

70 Isabel 16 — solteiro — criticar a 
Inquisigao 1

74v Maria Dias 60 tecedeira solteira x.v. bruxaria 1
77 Paulo Velho — — — — proposites 1
78 Domingos Peres — abade solteiro — proposites 7
79v Diogo Lopes — mercador casado x.v. falta de fé 

a missa 1
81 Gonzalo Anes 70 recebedor cassdo x.n. proposites 1
89v Diogo Lopes — mercador casado x.n. judaismo 1
89v Guiomar Femandes — — casado x.n. judaismo 1
90v Afonso Pires — lavrador — — proposites 1
91 v Antonio Giraldes — lavrador — x.v. proposites 1
93v Jorge Rodrigues 15 — solteiro x.n. judaismo 1
95 Isabel de Roges — — casada x.n. judaismo 2
96 Manuel Fernandes — Pregador solteira — proposites 3
97 v Ambrosio Navio — — — x.n. proposites 1
98 (homem francés) 
lOlv Bartolomeu

42 jurista — — heresia 2

dos Banhos 25 — solteiro — heresia 3
107v Luís Vaz — alfaiate — x.n. proposites 1
108 Inácia Gomes 25 — solteira x.v. heresia 9
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Fon te Nome ¡dude Estatuto Estado Baptismo Crime Denunc.

1 lOv Susana de
G uim araes — — casada — heresia i

128v Francisco
Rodrigues — m ercado r — x.n. p r o p o s i t e s 2

130 G aspa r  de Seia — cantor — x.n. p r o p o s i t e s 2
132v Diogo A fonso 60 abade solteira — p r o p o s i t e s 1

ANEXO V
Denunciados de Viana do Castelo

Ponte Nome ¡dude Estatuto Estado Baptismo Crime Denunc.

134v Miguel Pereira — escudeiro — x.v. proposites 3
136 Diogo — mestre solteiro — proposites 1
138 Manuel Morim ------- ------- — — heresia 1
140 Filipa Vaz —  — casada x.n. judaismo 1
140 Isabel Dias —  — casada x.n. judaismo 1
140 Francisco Alvares --  -- casada x.n. judaismo 1
140 Tomás Femandes ------- — casada x.n. judaismo 1
142 Joao Alvares — alfaiate — x.v. bigamia 1
144 Clara Fernandes — vendedeira viúva x.n. judaismo 5
147 Branca Rodrigues — vendedeira viúva x.n. judaismo 2
152 Belchior Espinosa — — casada x.n. proposites 1
153v Ana do Frade — feiticeira viúva — bruxaria 5
158v Mestre Jácome — sacerdote solteiro — proposites 3
159v Maria Lopes casada x.n. descobrir 

os segredos 
da Inquisigao 1

160v Isabel Gongalves --  — — — bruxaria 1
161 Joao Martins — — — x.v. proposites 3
163 Maria Goncalves --  --- casada — heresia 1
169 Afonso Alvares — — — — proposites 1
170 Joao Martins — pescador — — bigamia 2
172 Francisco Dias — alfaiate casado x.n. judaismo 1
172 MéciaLopes 

174v Francisco D.

casada x.n. descobir 
os segredos 
da Inquisi^ao 1

Salgado — — — — livros defesos 2
176 Gil G. Vilarinho — mercader — x.v. heresia 2
179 Ana Goncalves — — casada — proposites 1
179v Antonio Gongalves — marinheiro — — bigamia 6
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ANEXO VI
Denunciados de Vila do Conde

Fonte Nome ¡dude Estatuto Estado Baptismo Crime Denunc.

192v Ana do Frade ____ feiticeira viúva ____ bruxaria 1 (a)
195 Gonzalo Neto — piloto — — proposites 1
195 Gaspar Nunes — tabeliao — X.V. proposites 1
195 Jorge Rebelo — alfaiate casado x.v. proposites I
196v Amador Fernandes — pedreiro — x.v. proposites 2
199 Joao Martins 50 juíz órfaos — x.v. proposites 1
200 Isabel Rodrigues 
20lv Gonqalo M.

— — casada x.n. heresia 1

de la Parra 55 cónego solteiro x.n. proposites 1
202v Branca Fernandes descobrir o 

segredo da 
Inquisiqao 1

205 Diogo Afonso 45 marinheiro casado x.v. heresia 1 (a)
206 Antonio Gonqalves — — casado — bigamia 1
207v Feo. Gonqalvcs — vigário solteiro — proposites 2
208v Gonqalo Anes — — casado — bigamia 2

N.B.
— Os folios indicados referem-se sempre a A.N.IT.T., Inquisiqao  de C o im b ra , 

liv. 658
— Quando o mesmo é acusado de mais do que um crime aparece duas vezes. Tais 

sao os casos de Francisco Serqueira, Antonio Scrqueira e Diogo Lopes, 
denunciados em Braga.

— x.v.: cristao-velho. x.n.:cristáo-novo.
— a) denunciado/a também em Viana do Gástelo.


